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DECRETO 14.° 48.237 DE 18 JUNI10 DE 1951

ANO XIX --- O* IN	 CAPITAL PEDIZAL.	 QUARTA-PEIRA, tf DE 8111DIERO DE orle

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

de 19 78

Delegacia Regional em Brasília
PORTARIAS DO, 9 DE AGOSTO

DE 1978
O Delegado da Superintendência Na-

cional do Abastecimento (SUNAB), em
Brasília — DF, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

N9 18 -- Dispensar, a pedido, a partir
de 08-08-78, Nelson Vieira Fraga, Agen-
te Administrativo Cod. LT-SA-801.2, da
função de Chefe Substituto do Setor de
Serviços Auxiliares da Seção de Admi-
nistração da Delegacia da SUNAB no
Distrito Federal, para a qual foi desig-
nado pela Portaria-DEDF-N9 15, de 25
de outubro de 1977,, publicada no D.O.
da União de 18-11-77.

N9 19 — Designar Nelson Vieira Fra-
ga, Agente Administrativo Cod 	
LT-SA-801.2, para substitui: o Chefe da
Seção de Administração desta Delegacia,
durante os seus impedimentos legais
ternpo.árlos ou eventuais. — Antonio
Luiz Coelho

Delegacia no Estado
do Ceará

PORTARIA DECE N9 10 DE 25 DE
AGOSTO DE 1978

O Delegado da Superintendência Na-
cional do Abastecimento — SUNAB no
Estado do Ceará, i.o uso de suas atri-
buições legais e de acordo com a com-
petência atribuida pela Portaria SUNAB
— 703-78, resolve:

Designar, Zélia Ponte Soares, Inspe-
tora de Abastecimento LT-NS 937-4 —
Chefe do Setor de Inspeção e Fiscaliza-
ção para substituir o Chefe da Seção de
Inspeção e Fiscalização desta Delegacia,

durante seus impedimentos legais, tem-
porários ou eventuais. — Rbet Luiz Cor=
réa Lima.

Delegacia no Estado do Rio
de Janeiro

PORTARIA N9 24-78 DE 11 DE
SETEMBRO DE 1978

O Delegado da Superintendência Na-
cional do Abastecimento no Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
çoes legais, resolve:

Designar Nilhy Rein Inspetor de
Abastecimento, N8-937.8, matricula nú-
mero 2.115.548, para exercer os encargos
de Substituto do Chefe do Setor de Ins-
peção e Fiscalização da Divisão de Fis-
calização da DER,J, durante seus impe-
dimentos legais, temporários ou even-
tuais. — Oswaldo de Souza.

COMISSÃO DE FINAUIAMENTO
DA PRODUÇÃO

PORTARIAS DE 13 DE SETEMBRO
DE 1978

O Diretor' Executivo da Comissão de
Financiamento da Produção, no uso de
suas atribuições, resolve:

N9 932 — Designar o servidor George
Leal Diab para substituir o Assessor de
Divulgação, Alberto Raseiro Cavalcanti,
em seus impedimentos eventuais e tem-
porários.

N9 393 — Dispensar a partir de 22 de
agosto de 1978, a servidora Luzia mattce
Cardoso Alves da função- de Secretária
Executiva desta Diretoria. p. Paulo
Roberto Vianna.

Portaria ri,' 354	 de14 de setembro	 de 19 78
O suPER~EffrE rA SUPERTNIENEÉRCIA 1n 1'CICNAL 1X) ABASTECE

bENTO (SINAS), nc uso da atribuição mie lhe confere o artigo 12 do
Decreto n9 72.912 de 10.10.73, o tendo em vista o dispceto no item 4

da Instrução tbrrnativa EASP/N9 46/75, resolve:

DESIGNAR

ICEERED AUJUST3 FERI:EIRA, ocuparite do cargo de Inspetor de Abasteci
irento NS-937.7, matrícula IPASE n9 2.115.615, do Quadro Permanente
desta Superintendinc.ia, para exercer a função de Chefe do truc.leo
nioo Fiscal da ,Agencia de Niterói. da Delegacia da SUNAB ro Estado do
Rio de Janeiro, código DAI-111.2, o:estante do Quadro Permanente das
ta Autarquia, cb que trata o Decreto n9 78.117 de 22.07.76.

RUBEM NCÉ KETRF:

Portaria n.. 3 55	 de 14 de setembro

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO (SUNAB), no uso de suas atribuições legais
resolve

DET=AR PODERES

ao Delegado desta Superintendência no Amazonas, OYAMA CESAR
ITUASSO FILHO, para representã-lo no ato de assinatura do con
trato de prestação de serviços de vigilância, a ser firmado
com o "SERVIÇO DE PROTEÇÃO PATRIMONIAL - SPP", estabelecido
ã rua 10 de Julho n9 663, Manaus IAM), de acordo com o que
consta do processo SUNAB n9 11.529/78.

RUBEM NOÉ

Portaria n.' 3 56	 d. 14 de setembro	 de 19 78

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINENDÉNCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO (SUNAB), no uso de suas atribuições legais,
resolve

DELEGAR PODERES

ao Delegado Substituto desta Superintendência em São Paulo,
RUBENS BAGGIO DOS SANTOS, para representã-lo no ato de assi
natura do contrato de prestação de serviços a ser firmado
com a "NASHUA DO BRASIL S/A", estabelecida ã rua Jorge Ame
ricano 119 231, São Paulo (SP), de acordo com o que consta
do processo SUNAB n9 15.010/78.

INSTITUTO BRA3ILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

PORTARIA N9 403/78-P,A DE 12 DE SETEMBRO DE. 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE . DESENVOL

VIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuiçOes que lhe são con

feridas no item ,IX, do artigo 49 do Decreto Lei n9 2-89, de
28 de fevereiro de 1967, combinado com o inciso II, artigo

25, Capitulo IV do Regimento aprovado pela Portaria 	 Minis

terial n9 229 de 25 de abril de 1975,

Conãiderando o que se displers o artigo 19- 	 da

Lei n9 5.187/67 e a Portaria 327/77-P de 29 de agosto- 	 de
1977.-

Tendo em vista o que se contem no processo IBDF

RUBEM NOÉ WILKfl 	 n9 1850/78.
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• Horário da Redação
O Setor de Redação funciona, para atendimento do público, das li às 17 horas

9 Dos Originais
As Repartições Pública deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-

partamento de -Imprensa Nacional, até as 17 heras, o expediane destinado à publicação.
--- Os originais para publicação, devidamente autenticados, deverão ser

grafado* diretamente. em espaço dois, em papel acetinado ou apergaminhado. medin-
do no máximo 22 x 33 em, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do D. 1. N.

— De origineis encaminhados à publicação não serão restituídos às partes, ainda
que não publicados.

• Reclamações
. As reclamações pertinentes à matéria retribuida, nos casos de erro ou omissão,

deverão ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia útil sub-
seqüente à publicação.

• Assinaturas
As aininaturas para o exterior serio anuais.

— As assinaturas vencidas serão suspensa* sem prévio aviso.
-- Para evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a renovação de abai'

natura deve ser solicitada com trinta (30) dias de antecedéncia.
— As assinaturas das Repartições Públicas serio anuais e deverão ser renovadas

até 31 de março.
— Os Suplementai às edip5a dos órgãos oficiais só serão remetidos aos assim-

ta que solicitarem no ato da assinatura.
— Os pedidos de assinaturas de servidores devem ser encaminhados com com- •

provante de sua situação funcional.

• Remessa de Valore.
A remam de valores deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento, por che-

que, através do Banco do Brasil S. A., a favor do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional, acompanhada de esclarecimentos quanto à sua aplicação.

AS EDIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE A VENDA:

Na Cidade do Rio de Janeiro
Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1
Posto de Vende 1 — Miniaterio da Fazenda
Posto de Venda II — Palácio da Justiça. 3.* pavimento -

Corredor O • Sala 311.
ellende-de a pedida, pelo Serviço de ReeatIolea Poetai

Na Capital Federai
Na sedo do DIN — Setor de Indústrias Gráficas

RESOLVE:-

Art. 19 - 'Declarar as ãreas das Fazendas denoiti
nadas: ItaguassG, Tij-uca, São Bento e Sitio Monte Libla,
das localizadas no MuniciPio de Quixadá-Cearã, de 	 próprio
dade 4e João Novaes Agropecuária S.A., de acordo com, ós
mitea reconhecidos nos Registros de Imáveis n9s. 13,539-, do
livrb. 3,?S, 11.607 do livro 3ip , 10.441 do livro 3-0 e 11.770.	 .

Registros estes no CartGrio de ImOveis .	de
Quixadá-Ceará . como Relágio Particular de Animais -Nativos.

Art. 29	 Bntendé 7 4e como Refugio Particular de
Animais Nativos, a área de propriedade particular onde -õ
exercício de qualquer atividade- venatOria ã total e perens
mente proibida, inclusive pelo seu proprietãrío.

Art. 39 - 0 interessado deverá comunicar às auto
ridades judiciais e policiais, bem como dará conhecimento pR

pulação, em geral atreves da imprensa do Município que abrange
sua Propriedade, que esta área foi reconhecida pelo Governo Fe_
dera]., como RefGgio Particular de Animais Nativos, com base nos
termos do artigo 19 da Lei 5.191/67 e da Portaria IBDF námero
327/77-P de 29 de agosto de 1977.

Art. 49 -' 	 fiscalização da área referida no
tigo primeiro gerã exercida pelo proprietário, ficando 	 intei
ramente sal) sua re sponsabilidade qualquer ato praticado.

Art. 59 - O proprietário deverá providenciar a
colocação de placas nas entradas e limites da área, ' com os as
guintes dizeres.: "RefGgio de Fauna - g Proibido Caçar". - Lei
5.197/-67 - Portaria IBDF n9 403	 DE 12 DE SETEMBRO DE 1978,

Art. 69 - O desrespeito à presente Portaria cone
titui contravenção sujeita às penalidades previstas	 na. Lei
5.197 de 03/01/67.

Art. 79 - Esta Portaria entrará em vigor na data
de publicação revogadas as disposiçOes- em contrário;

JOAQUIM PALCO URIARTE NETTO
Presidente Substituto

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA
PORTARIA N9 859 DE 12 DE SETEMBRO DE 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no UgO das atribuições que lhe confere
o artigo 25, alínea "n", do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n. o 68.153, dei.° de
fevereiro de 1971, RESOLVE:

Conceder aposentadoria, de ator
do com os artigos 176, item II 	 "i
178, item I,' letra a,. da Lei n9.
1711, de 28 de outuSto de 1952, com
a redação dada pela Lei n9 6,481,deOS de dezembro de 1977,

a OUVIA MARTUCHELI, PIWEIRA, ma-
trícula n 9 1.057.849, no cargo de Agente Administraffiwo, códigià,
SA-801„C, refere'ncia 32, do Quádro Permanente d45t, 	 Instituto.
(Processo INCRA/CR-07/1.237/78).

LOURENÇO VTÊI)tA BA SILVA

PORTARIA N9 860 DE 12 DE SETEMBRO DE 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 25, alínea "n", do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n. o 68.153, de to de
fevereiro de .1971, RESOLVE:

Aposentar, de acorde com o arti
go 176, item III, combinado com o 4F
tigo 178, item I, letra b, da Lei n.T
1711, de 28 de outubro dê- 1932, com
a redação dada pela Lei n- 9 -6,481, de
05 de dezembro de 1977,

LEONCIO FERREIRA DA firim\N6 mat'ric'ula
n 9 2..018.074, no cargo de Técnico em ,Cadastro Xurx1" , código NM-
1011.B, referencia 32, do Quadro Fel-Manente clO gçre P,risltituto. (Pró
cesso INCRA/CR- 06/N 9 223/78).

LOURENÇO,.	 pA SILVA
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PORTARIA 'N.9_861 DE 1.2 DE SETEMRRO DE 1978

O PRESIDENTH DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA	 INCRNno tino das atribuições que lhe confere
o artigo 25, Mime "n"; do Regulamento Geral, aproyado pelo Decreto n. o 68.153, de" to de

1..iat,Jirrfevereiro 'de 1971, RESOLVE :
Dedliftar aposentadd,-cOmpulsêria

133ente„„de acordo,comrozaxtigo,17,6T
item I, combinado com o artigo 187,

.9 t-da%Si rOv I71T; W128'de2bUtuhro%Ide
„ laS-2,,som a sedação dada pela. ,Lei n9

'0•S'cre deierdiro cre"1"977';'

a partir de 24 de ¡asno de 197S,J0SÉ
'ÉMIDIO'BEZEW,Matrículen15 '17ef:S-97", no'CaWe ide *gente de

POrt'áTia., ,c6diáci 'T.P.,12ST.E; i dèlQUadro Parm̀anenfte Át#td InstitUto

(PXOtesáo INCRA/BA/N 9 3,479778W1—

LOURENÇO vivINA DA SILVA

PAIN11;31-ÉRI(:) [DA
EE:(:)1_1(::)4(;;;3n0 1E: <=1.11_171.J.FRA

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO PARA

Departamento -do .Pessoà

PORTARIA N9 6 DE 3 DE AGOSTO DE 1978

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DO PESSOAL-DA ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO PA
RA, usando da atribuição que lhe foi concedida pelo artigo 14 do
Decreto n9 80.602, de -24 de outubro de 1977;

RESOLVE:

I - Conceder Progressão Funcional, de acordo com o artigo 2 9 , com
binado com o artigo 34, item II, do Decreto n 9 80.602, de 24 de ou
tubro de 1977, com efeitos a partir de 1 9 de agosto de 1978:

A) No Quadro Permanente desta Autarquia:

1 - da classe A, referência 30 para a classe B, referência
31, da categoria funcional de Técnico de Contabilidade
cédigo NM-1042, mediante deslocamento do respectivo
cargo para compor a lotação da nova classe, a
NADIA HABER TANCREDI

B) Na Tabela Permanente desta Autarquia:

- da classe B, referência 4S para a- classe C, referência
49- da categoria funcional de Técnico em Assuntos . Edu
cacionáis, cédigo LT-,NS,927, mediante deslocamento do
respectivo emprego para compor a lotação da nova clas
se, a

.MARIA LUIZA WANDERLEY BORGES

2	 da classe A, referencia 30 para a classe B, referência
3l,, 	 categoria funcional de Técnico de Contabilidade
cédigo LT-NM,1042, mediante deslocamento do respectivo
emprego para Compor a lotação da nova classe, a
YOLANDA SANTOS 0A SILVA

ARÍDÉA 'DE ASSIS MOREIRA

PORTARIA N9 193 DE 24 DE _MILHO. . DE 1978

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE PERNAMBUCO
11V,

PORTARIA N9 293 DE 4 DE SETEMBRO DE 1978
OhownsEBOULdkNIUMMIM,MMONMOO; no uso de suas atXrLies conferidas pelo Reir

gimento Interno- aprovado péla Poriarix,„;n 2,5I2-41EC, de 16.10.75, de acordo com ,o

artigo 12 do Decreto n 2 72.9l2 d.e 	 de 1973 e' tendo em vista o item

	

N,X,r,14 ".-Fzing6kSROkt.5tit19,áet teeRgit.W.,5 ' RESOLVE'	 1
Designar LENIRA JUNG BATISTA, ocupante do cargo de Agen`l

	

AitrniU2tilleilvO, cÉdigtSk18.01.A, ref7A2â.'"n4,'iláj-QUX-dikirrirahentié	 Eaccr,'

	

ELI	 r.V.3.VaWr
la Técnica Federal de Pernambuco, para exercer a funça.o de Chefe do Serviço . de Se

leo;o e Desenvolvimento çtg' .Peús.cidnçoSdi ego. 1*I-111.3 (M), -do Departamento de Pes

soai, de que trata o Decreto n2 78.065, de 15 de julho de 1976.

AMARO likkitTerftetetntinLIBMTEMPE

PORTARIA N9 294 DE 4 DE SETEMBRO DE 1978

	

,	 —
O Irritar uh HOU INDO FORAL no,uso de suas atribuiçges conferidas pelo Re-

gimento Interno aprovado pela Portaria n 2 512-MEC, de 16.10.75, de acordo com o

artigo 12 do Decreto n2 72912, de 10 de outubro de 1973 e tendo ene,yista o item

4 da Listru4o Normativa DASP n2 46, de 19 de agosto de 1975, RESOLVE:

Designar WILTON FERREIRA COSTA, ocupante do cargo de Tete'

nico em Assuntos Educacionais, c8digo ES-927.A, referEncia 43, do Quadro Perma-

nente da Escola Técnica Federal de Pernambuco, pXra exercer a funça.o de Assiaten

te do Chefe do Dept 2 de Ensino, c6digo DAI-112.3 (S), de que trata o Decreto ne

78.065, de 15 de julho de 1976.

AMARO HL/fRIQUE SM:LOA* AriEretirEQUE

PORTARIA N9 296 DE 5 DE SETEMBRO DE 1978

O Mrtmt *MOO EMA MON, im ninam& no uso de suas atribuiç ges conferidas pelo Re-

gimento Interno aprovado pela Portaria 11 9 512-MEC, de 16.10.75, RESOLVE:

Conceder aposentadoria, de acordo com o artigo 101 -item

III - Parégrafo énico, combinado com o artigo 102 - item I - letra "a" da Conati

tui4o do Brasil, a MARIA AUXILIADORA ASSIS DE FREITAS, rnatrfcula na 1.715.848,

no cargo de Agente Administrativo, c8digo .801, classe "A", refertncia "24", do

Quadro Permanente desta Escola (Processo n2 002377).

AMARO HENRIQUE` -Mi N4' ADROQUERQUE

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE SERGIPE

Departamento do Pessoal

PORTARIAS DE 4 DE AGOSTO DE 1978

O Chefe do DepartaMento de Pessoal da Escola Téc-

nica Federal de Sergipe, usando da atriuiCão que lhe foi conferi-

da pelo Art. 14 do Decreto n8 80.602, de 24 de outubro dé 1977,

RESOLV E:

N9 27 -Conceder aumento por Mérito, dé acordo com o Art.

32, combinado com o Art. 37 do Decreto- n2 60,602, de 24 de- outubro

4 da Instruç.ão

de 1977, com efeito a partir de 01 de Agosto da 197 8 , a A1Mir 01:1-
A DIRETORA DA ESCOLA TECNICA FEDERAL DO PARA, no

uso de -suas atribuições que lhe conferem o Decreto n9 75,079, de
12.12-74 e Portaría:n9 735 de 20.12,74. RESOLVE:

Declarar vagos .os- empregos da Tabela Permanente
desta Escola, em virtude da Recisão de contrato-de trabalho dos
Agentes Administrativos, cOdigo LT.SA.801.3 -MARIA DE FATIMA
CRISTINO BASTOS, EM 01.07.78, JEffERSON LUIZ BARBOZA DE SANTANA
e ANA MARIA ROCHA XIMENES PONTE, Cridigoa LT.sA.801.2, em 17.07.78
e 20.07.78.

YOLANDA FERREIRA PINTO

veira da Silva, da Referencia 29 para a Referencia 30, da Classe /

"B", da Categoria Funcional de Agente AdMinistrative, éédigó IT- /

SA - 801, da Ta-ela Permanente desta Escola Técnica Federal de Sêr

gipe.

N9 28 - Conceder aumento por Mérito, de acordo com o- Art.

38. cominado cOm o Art. 37 do Decreto n 2 80.602, de 24 de outu-/

bro de 1977, com efeito a Partir de 01 de Agosto de 1978, a Auri-

ta Vieira Donald, da Referencia 32 para a Referencia 33, da Clas-

se "D", da Categoria Funcional Auxiliar em Assuntos Educacionais,

cédijo LT - NE - 1.025, da Tabela Permanente desta Escola Técnica

Federal de Sergipe.
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Conceder- aumento por Mérito, de acordo com- o Art.

Oo1g;i71ad0 com .0^Art. 37 do Decreto n2 80,602, de 24 de outu-

bro de : 1977, com efeito a partir de 01 de Agosto de 1978, a Bene-
dito Domingos Nunes Leite Neto, da Referência 32 para a Referen-/

cia 33, da Classe, "C", de Categoria.funcional -de Agente Adminis-/

SA .,_80.1„ga Tabela fermanente destaEscola'

, n 1Técnica-Federai de Sergipe.
-•
. N9 30 -- Conceder aumento por Mérito, de acordo com o Art.

32, combinado com o Art. 37 do Decreto n2 80.602, de 24 de outu-

brO de 1977, com efeito a partir de 01 de Agosto de 1978, a Car-/

los Alberto Borges Felizolo, da Referendia 32 para a Referencia /

33, da Classe "C", da Categori a Funciona]. de Agente Administrati-

vo, código IT 
SA- 801 da Tabela-Permanente desta Escola Técni-

ca federal de Sergipe.

N9 31 -ConCeder aumento por Mérito, de acordo com o Art.
39, combinado com o Art. 37 do Decreto n2 80.602, de 24 de outu-
bro de 1977, com-efeito a partir de 01 de Agosto de 1978, a Day-
se FonSeca Ximenes, da Referencia 44 para a Referência 45, da /

Classe "B", da- ,Categori a Funcional de Técnico em Assuntos Educa-

cionais, Código LT - MS - 927 da Tabela Permanente desta Escola'

Técnica Federal de Sergipe.

N9 32 - Conceder aumento por Mérito, de acordo com o Art.

3 2 , Combinado com o Art. 37 do Decreto n2 80.602, de 24 de Outu-

bro de 1977,. com- efeito a partir de 01 de Agosto de 1978, a Ednal

va Freire Caetano, 4a Referencia 44 para a Referência 45, da Cias
se "8", da Categoria Funcional de Técnico em Ensino e Orientação'

Educae:Jol l , código LT - NS - 936, da Tabela Permanente desta Es-

cola Técnica Federal de Sergipe.

N9.33 - Conceder aumento por Mérito, de acordo corá o Art.

32, combinado Oom o Art. 37 do Decreto n2 80.602, de 24- de outu-

bro de 1977, com efeito a partir de 01 de Agosto de 1978, a Egas

Rodrigues Barreto, da Referenci a 29 para a Referenci a 30, da Clas

se "8", da Categoria Funcional de Agente AdMinistrativo, código

LT - SA-- 801, da Tabela Permanente desta Escola Técnica Federal

de Sergipe.

N9 34 - -Conceder aumento por Mérito, de acordo com o Att,

32, combinado com o Art. 37 do Decreto n2 80.602, de 24 de outu-/

bro at 
1977, com efeito a partir de 01 de Agosto de 1978:, a Eribal

do Silva, da Referênci a 13 para a Referencia 14„ da Classe "C", da

Categoria Funcional de Agente de Portaria, código TP - 1.202, do

Quadro Permanente desta Escola Técnica Federal de Sergipe,

N9 35 -Conceder aumento por Mérito, de acordo com o Art.

32, combinado com o Art. 37 do Decreto n2 80.602, de 24 de outu- /
bro de 1977, com efeito a partir de 01 de Agosto de 1978, a Gilbér

to José dos Santos- , da Referenci a 29 para a Referência 30, da elas

se "B", da Categoria Funcional de Agente Administrativo, código'
LT - SA 801, da Tabela Permanente desta Escola Técnica Federal /

de Sergipe,

N9 36 -Conceder aumento por Mérito, de acordo com o Art.

32, combinio r-r- Art. 37 do Decreto n2 80„602„de 24 de outu-

bro de 1977, com efeito a partir de 01 de Agosto de 1918, a Gilson

Rolèmberg Ferreira, da Referencia 24 para a 'Referência 25, da Clas
se "Contramestre", da Categoria Funcional de Artífice de Artes Grá

ficas, código ART - 706, -de Quadro Permanente desta Escola Técnica

Federal de Sergipe.

Setembro de 1978
-

N9 37 - Conceder Progressão Funcional de acordo corá o Ar-

tigo 22,, cóml:inado dom o,4rtigo :. 24, item II, do Decreto n2 80.602,

de 24 de outubro dê 1977, 1 com: efeito a partir de 01 de agosto de

1978, a JOSEFINA SANT .ANNA sAmPAIQ; da Classe "A", Referencia 43./

para a Classe "B", Referencia 44, da Categoria Funcional de- Técni-

co em Ensino e Orientação,EduOaCt-gnal, código- IT - .936, da Ta
bela pçrmanentedesta EscolaI.écnic“ederal de Sergipe, -

Ncj 38- - Conceder auMentó- por -Mérito, de acordo com o Art.

39, combinado com o- Art. 37 do- Decreto'n 9 8.0,602, de 24 de	 outu,

de 1977, com efeito a partir de dl de Agosto de 1978,. a. Y.ísetel

da Silva Barreto, dá Referenci a 32 para a Referencia 33, da Classe'

"C", da Categoria Funcional de Agente Administrativo, código
SA - 801, da Tabela Permanente desta Escola Técnica Federal de

V9 39 -Conceder aumento' por Mérito, de-acordo com o Art.

32, combinado com o Art. 37 do Decreto n e 80.602, de. 24 de outu

bro de- 1977, com efeito a partir-de 01 de Agosto de 1978, a Maria'

Carolina de Mendonça Melo, da Referencia 30 para a:Referencia 31,'

da Classe -11B", da Categori a Funcional de Agente AdMinistrat ivo , rcé5

digo DA - 801, do Quadro Permanente desta Escola Técnica Federal /

de Sergipe.

N9 40 - Conceder aumento por Mérito, de acordo com o Art,

3 9 , combinado com c Art. 37 do Decreto ne 80.602 -, de 24 de outu,

bro de 1977, com efeito a partir de 01 de Agosto de 1-978,_a

do Carmo Lisboa Does, da Referenci a 32 para a Referência 33,	 da

Classe "C", da Categori a Funcional de Agente Administrativo, códi-

go LT - SA - 801, da Tabela Permanente desta Escola Técnica Federal

de Sergipe.

V9 41 -Conceder aumento por Mérito, de acordo com o Art.

32, combinado com o Art. 37 do Decreto n9 80.602, 4e 24 -de outu,

bro de 1977, com efeito a partir de 01 de -Agosto de 1978, a Maria /
Eunice da Silva Alves, da Referencia 30 para a Referêcncia 31, da
Classe "8", da Categoria Funcional de Agente Administrativo, códi-
go LT - DA - 801, da Tabela Permanente desta 'Escola Técnica Federai,

de Sergipe.

N9 42 - Conceder aumento por Mérito, de acordo com c Art.

32, combinado com o Art. 31 do Decretó n2 80,602, de 24 de outu-
bro de 1977, Com efeito a partir de 01 de Agosto de 1978, à Maria'
Francisca da Conceição, da Referencia 14 para a Referencia 15, da
Classe "C", da Categoria Funcional de Agente de Portaria, código
TP - 1.202, do Quadro PerManente desta Escola Técnica Federal de

Sergipe.

N9 43 - Conceder aumento por :Mérito, de acordo-com o. Art.

2 9 , corúinado com o Art. .37 do Decreto 11 2. 80.602, de 24 de outu-

bro de 1977, com efeito a partir de OI de Agosto--de 1918 a Maria' -

Hortencia Barreto, da ROO-enoja 33 Para a Referencia 34, da Classe

"C", da Categoria Funcional de Agente_Adfflinistrativa, ,código LT-SA,

801, da Tabela Permanente deSta _Escola Técnica Federal de Seigipe.

N9 44 -Conceder aumento por Mérito,: de acordó Com o Art.

39, coml:inado coo o Art. 37 do Decreto n2 80„602,. de 24 de outu

:vo de 1977, com efeito a partir de 01 de Agosto de 1978, a Maria
Luiza Vieira Macedo, da Referencia 30 para- a Referencia .71, .da
Classe "R", da Categoria Funcional de Agente Administratlwo,
go LT - SA - 801, da Ta-eia Permanente desta Escola Técnica Fede,/

ral de Sergipe.

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte II)

bro
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N9 45 - Conceder aumento = por 'Mérito, de acordo com o Art.

39, combinado com o Art. 37 do Deáretc;n 9: 80,602, de 24 de outti-

bro de 1977, com efeito a partii- d.e 1O1 cie Agosto de 1978, a Marta

-Freire de Andrade, da Referencia á9 para a Referenciã0, d drasse

"3", da Categoria Funcional I AdMinistraà'vO ', oLTSA-

801,801, da Tabela PerManente 'de lsta-32iãlà `Tàán.iCa'

• , N9 46 - Conceder, laumeft,o,..por Mérito, de acordo? Fom o Art.

combinad,o com o Art. , 37, d9 t Racreto ne, 80.602, de „24„„de outu-

bro de 1977, com-,efeito a partir ,4e. 01 de Agosto de 1978, a Odion /
Francisco dos Santos, da Referencia 20 para a Referencia 21, da Clas

se "Artífice Especializado", da Categoria Funcional Artífice de Car

pintaria e 'Marcenaria, código ART - 704, do Quadro Permanente desta

Escola Técnica Federal de Sergipe.

N9 47 - ConCeder aumento por Mérito, de acordo com o Art.

3 2 , combinado com o P.r. 37 do Decreto n9 80.602, de 24 de outu-

bro de 1977, com efeito a partir de 01 de Agosto de 1978, a Pedro*
dos Santos Ramos, da ReferanCia 14 Para a Referencia 15, da Classe

"Artífice", da Categoria Funcional de Artífice de Mecânica, código

LI - AiIT - 702, da Tabela Permanente desta Escola Técnica Federal'

de Sergipe.

N9 48 - Conceder aumento por Mérito, de acordo com o Art.
32, combinado com o Art. 37 do Decreto n9 80.602, de 24 de outu
bro de 1977, com efeito a partir de 01 de Agosto de 1978, a Ro-/
muda. Maria Paula' de Lima, da Referencia 44 para a Referencia 45,
da Classe "B", da Categoria Funcional de Técnico em Assuntos Edu

cacionais, - código LT - NS - 927, 'da Tabela Permanente desta Esco

la Técnica Federal de Sergipe.

N9 49 - Conceder aumento por Mérito, de acordo com o Art.
32, combinado com o Art. 37 do Decreto n2 80.602, de 24 de outu-/
bro de 1977, com efeito a partir de 01 de Agosto de 1978, a Siné-/

tia Santos Barreto, da Referencia 29 para a Referenci a 30, da Clas

se "13", da Categoria•Funcional de Agente Administrativo, código /
LI - SA - 801, da Tabela Permanente desta Escola Técnica Federal /

de Sergipe.

N9 50 - Conceder aumento por Mérito, de acordo com o Art.

3 9 , combinado com o Art. 37 do Decreto n9 80.602, de 24 de outu--

hro de 1977, com efeito a partir de 01 de Agosto . de 1978, a Se=

nia Maria de Souza Santos,da Referencia 29 para a Referência 30,

da Classe "B", da Categoria Funcional de Agente Administrativo,'
código LI - SA - 801, da' Tabela Permanente desta Escola Técnica*

Federal de Sergipe.

N9 51 - Conceder aumento por Mérito, de acordo com o Art.

32, combinado com O Art. 37 do Decreto n2 80.602, de 24 de outu-

bro de 1977, com efeito a partir de 01 de Agosto de 1978, a Veri-
diano Nascimento Vieira,da Referencia 15 para a Referencia 16, da
Classe "Artífice", da Categoria Funcional Artífice de Mecânica, /
código ART - 702, do Quadro Permanente desta Escola Técnica Fede-

ral de Sergipe.

N9 52 - Conceder aumento por 2ito, de acordo com o Art.

32, combinado com o Art. 37 do Decreto n2 80.602, de 24 de outu-/
bro de 1977, com efeito a partir de 1 de Agosto de 1978, a Vilrui., ,1

Maria Carme'ro . de Lima, da Referencia 29 para a Referencia 30, da
Classe "A", da Categoria Funcional de Técnico de Contabilidade, c6
digo LT - MM - 1.042, da Tabela Permanente desta Escola Técnica Fe

deral de Sergipe.

N9 53 - Conceder aumento por Mérite';4 de acordo com 'ó Art.

32, coM-1:inado com o Art. 37 do Decreto n2 . 8d:602, de 24 dé cititUbro.	 „

de 1977, com efeito a partir de 01 de AgostO .:.de 1978, a Walter Jo-

ão Dantas' , da Referencia:'3 -3PaÊd ía- iteTerésricia -34, da Ciasse.--"C"', /

...6at'à 6'11.V 'FunciOinT "af -6 irggiftre 'Ádnii;rii:strativc5,b6dIg6

da Tabela Permanente desta Escola Técnit-a l Pederál de SergiPg:"1-'''

''ÉbILSERTO 'REIS CUNHA
Chefe do DEP

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

Departamento do Pessoal

PORTARIA N9 1048 DE 12 SETEMBRO DE 1978

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PESSOAL DA UNI

VE RS I DADE FEDERAL DE GOIAS, usando da atribuição que lhe foi

conferida pelo artigo 14 do Decreto 80602, de 24 de outubro

de 1 977,
RESOLVE conceder Progressão Funcional., de a

cordo com o artigo 29, combinado com o artigo 34, item II, -do
Decreto 80602, de 24/10/77, com efeito a partir de 19 de
agosto do corrente, a GERALDA PEDROSO, da Classe A, referin

cia 40, para a Classe B, referíncia 41 da Categoria Funcio

nal de Técnico em Assuntos Culturais, Código 928., do Quadro
Permanente desta Autarquia, ã disposição do Tribunal Superi
or do Trabalho, mediante deslocamento do respectivo cargo,

para compor a lotação da nova Classe.

João José Artiaga Nicolau

PORTARIAS DE 12 DE SETEMBRO
DE 1978

O Reitor da Universidade Federal do
Ceará, no uso de suas atribuições legais
e estatutárias, resolve:

N9 844 - Conceder aposentadoria, de
acordo com os artigos 101, item III e
102, item I, letra a, da Constituição, a
Elzira Ferreira Schramm, matrícula nú-
mero 2.107.813, ocupante do cargo de
Agente Administrativo, Código SA-801.0
- Referência 33, do Quadro Permanen-
te da Universidade Federal do Ceará,
lotada na Pró-Reitoria de Graduação
desta Universidade.

N9 845 - Conceder aposentadoria, de
acordo com o artigo 178, item I, letra b,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação dada pela Lei nú-
rne.o 8.481, de 5 de dezembro de 1977,
a Joaquim José de Lima, matrícula nú-
mero 1.044.594, no cargo de Agente de
Portaria, Código TP-1202.B, referência 8,
do Quadro Permanente da Universidade
Federal do Ceará, lotado no Centro de
Ciências desta Universidade. - Pedro
Teixeira Barroso.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA N9 2167 DE 18 DE AGOSTO DE 19-78

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS "GERA/S, no aso

de athíbaíçlw cangou:da peto antigo 99, atinea "a", do 17ecIre.to ne 59.676,

de. 06 de. dezembno de 1966, tendo em vísta o que. cons.ta do Pnocesao 	 ne

25/1E48/77,

RESOLVE noa terunoa doa antígos 176, ítem II, e 178, ítem

I, antea "a", da LeÁ. ne 1.111, de 1952, com a sedação dada peta Lei ne

6.481, de 1917, conceders aposátado ida a HÉLIO . FERREIRA PINTO, ocupante

do cango de. lkoge.a.sox Tí...tutax, cinlígo M.401.8, do guadno Penmamente da

UFMG, .totado na Escol,a de. An.quíteturut, com 04 poroventaa equivatente4 (Loa

vencírnentoa ÁntegizaLs do cango, aoreaddoa de. 315 (titã quintoa) do Incen

.tivo Funcional I/ (doa) , pox tot provado contax 35 (Pt.i.n.ta e anca) anos

de. zenaço póblíco.
Celso de Vasconcellos Pinheiro

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ

PORTARIA N9 837, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1978

O Reitor da Universidade Federal do
Ceará, no uso da atribuição que lhe con-
fere o artigo 12 do Decreto no 72.912,
de 10 de outubro de 1973 e tendo em
vista o disposto na alínea c, do item 5,
da Instrução Normativa DASP n9 48, de
19 de agosto de 1975, resolve:

Designar José Gerson Ferreira Gomes,
Programador, regido pela C.L.T., para
exe.cer, em carater provisório, e por se
tratar de primeira designação, a função
de Chefe da Coordenação de Aplicações
Administrativas, DAI-111.3, do Núcleo
de r.ocessamento de Dados desta Uni-
versidade, sem prejuízo Lia correlação
estabelecida pelo Decreto -n9 79.701, de
16 de maio de 1977, quando de novas de-
signações que ocorrerem para preenchi-
mento da referida função. -- Pedro Tei-
xeira Barroso.



. PORTARIA N9 2396 DE 5 DE SETEMBRO DE 1978

O'DIRETOR:-GERAL po DEPARTAMENTO DE PESSOAL.. DA. UNIVERSTDA
DE FEDERAL DE MINAS GERAIS, nó uso de atnibuição con‘enida peta PoAtania
de delegação de Podeneó ng 1.506, de 09 /00/78, do Magni:geio Reiton, de
acouta com o antigo 12'do DecAeto nQ 72.912, de 10 de outubno de 1913,tén
da em vista o disposto no item 4-da InstAução Nonmativa DAST' n9 46-, de 19
de agosto de 1975.

RESOLVE designem ELIZABETE DAS MERCES . CARNEIRO; . ocupan‘
te do eMpAego de Agente Administnativo, LT-SA-801.2, da Tabeá Penmanente
da mesma UniveAsidade, pana exenceA a &não de Seenetimio Administnativo
do Depantámento de Instkumentas e Canto, c6digo DAI---111.1, da Escala de
46ica, conAelata com a Categonia Funéional de Agente Administnativa, in
dicada de acoAdo com o DecAeto nQ 78.169, de 02 de agosto de 1916.

FRANCISCO MD/DO DA Ç/LVA
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P9RWMIA N9 2361 DE 21 DE AGOSTO DE 1918

O REWR , DA UNIVERSUADE FEDERAL PE MINAS GERAIS, no uso
-de átkibuk:qao condenicWrielo Antigo 40, allnea "a", do DecAeto n9 5.676,
de 06/12/66, tendo em vista o nue consta do Pnocesso n9 14/150/78,-..

'*^".:".13/15'01° 500t d°4'4400/ :44..e!"
é 117, da Lei rdijiM2, 1com à nàação dada peta Lei n9 -6.481/17, decla
nan 4 .pantin de, 02104i7.8„aapOSptacloni,a_cemputs5n2a do cioJ.jio ÍTA-
LO PitiEGRTNO,. nó-cango de-No6essoA'.-Adjunto,'MAOT.5, do Quadnolise5iMeinen
te da UFMG, lotado na Faculdade deAdkoiteloga, cO4 :pAbventas pA0PO4 -
cionai4, equivalentes a 34/35 (tina e nuatno tAinta -e cindo. avosl	 do
yeneimenta baico, mais 1/5 do Incentivo Funcional I, e 3/5 do Incenti-
vo Funciona II, pon	 pnovado contan. em 01/04/78, setenta (70) anos de
idade e 34 (tanta e quatAo) anos de senviço.

Celso de Vasconcellos Pinheiro

PORTARIA N9 2395 DE 5 DÉ SETEMBRO DE 1978

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uáo
de atribuição congekida peto ant. 99, aanca'"a", do DecAeto n9 59:676, de
1966, .tendo em vista o que consta do PAocesso n9 20/362/78,

RESOLVE, nos teAmas dós axtigõs 176, item /1/, e 178
itemi, anua "6", da lei ng 1.711, de 1952, com A edação dada peta lei
ng 6,481, de 1977, aposentai' JAD/R CARLOS FERREIRA dó cango de SfebtAe, c5di
go ART-701.5, ne‘enfncia 30, dá Categonia Funcional de- AAti6ice de EstAatu
Aa de O4Aas e MetaiuAgía, dó quadAo PeAmanente da UFMG, lotado na Escola de
Engenha/lia, com o ',Advento equivatente ao venciment2, integal do caAgo, pon
motivo de. incapacidade pana.0 SeAviço Palíco, em conseqUencia de doença 24 I

pecigoada em. lei, segundo consta do Laudo n9 18.06-8, de 13/01/78, do SAMS.

Celso de Vasconcellos Pinheiro

PORTARIA N9 2397 DE 5 DE SETEMBRO DE 1978

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no abo
de atnibuição condetidapetó aAt. 90, alinea ma", do Decuto n9 59.676,de
19N56, tendo em vistaoque consta do fAocesso ng 41/0281/78,

RESOLVE, nos temos das antigav116, item 1; 178, item
I, atinea "d% e 181 da Lei ng 1.711, de 1952, com a nedação dada 	 pela
Lei' n9 6.481, de 1917, combina44. com 04 aAtigas 92, 539, aanea "4", e.

da, Lein.9- 6.112, de 1974, decteu" a apesentadonia Computa -CA-ia do PAo
deudx ELMAR GONÇALVES QUEIROGA, no cango de Fnogesson Adjunto, M.401.5,
dó QuadAo Penmanente da UFMG, lotado na Faculdade de Le2Aa4, a paAtik..de
26 de maio de 1978, com o pnovento equivalente ao vencimento integAat. do
cango,:aeAescido-de 3/5 (tices quint04) do Incentivo Funcional Aut.-omitiu
II, em vxtude. de tek-se tompnovado contan, em 25 de maio de 1918, 70 (se
tenta) ana6 de idade e 35 (tilinta e cinco) . anos de 4eAv4o, apunados de
-acondo com aS Leis 1.711, de 1952, e 6.226, de 1975, no penioda compneen-
dido entne 08 de julho de 1942-e 25 de maio de 1978.

Celso de Vasconcellos Pinheiro,

PORTAR-IA N9 2398 DE 5 DE sETEMBRO DE 1978

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no U40

de athibuição conSexida pelo aAt. 99, danea "a", do DecAeto nQ 59..676, de
1966, tendo em vista o que consta do PAocesso n9 12/281/78,

RESOLVE, nos tennos das aAtigas 116, item 1/, e 178,i-tem.
I, atinea "a", da lei ng 1.711, de 1952, com .a 	 dada pela Lei	 ,n9
-6.481, de 1977, combinados com o antigo 99, 5 39, atZnea "k", da Lei	 n9
6.182, de 1974, concedek aposentadoniz ao Pnogessox ANNUM' WOODS. DE LACER

caAgo de PACjeX,onlítutax, M.401.6, do QuadAo Penmanente da UFMO,lo
Lado na Faculdade .de FaAmEicia, com o phovento equidaten .te ao vencimento ín
tegnal do cango, acAucido de 3/5 (tAês quintos) dos Incentivos- Funcionais
I, V e VI, em viAtude de tek-se compAovado a pAestação de 35 (thinta e
cinco) anos de seAviço patico, no pexiodo compneendido entAe 4 de dezem -
kilo de 1939 e 31 de julho de 191.8.

Celso de VasáoncalloS Pinheiro

Departamento do Pessoal

PoRTARIA si9 1982 DE- 26 DE JULHO DE 1978
_à	 •

O DIRETOR-PPR* 'DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS,- no. uso. de atribuição_
conferidaxela Portaria de.deIegação de Poderes n9 1506, de
09/060,..,doMagnilicoeitor1ee . ,tendo em vista . oque consta
do' Processo n9 00/00516/78:-

RESOLVE conceder-dispensa a servidora ANA
CRiSi'iNAISiVASCONCÉLOS, ' O:CUprité'-de emprego de Agente Admi-
nistrát1V6', £T-SA-801.1; da-Tàdtieti'PerManente dá UFMG,á par-
tir de 19 de junho de 1978..

FRANCISCO CANDIDO DA SILVA

PORTARIA N9 2106 Dg 9 DE AGOSTO DE 1978

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DO PESSOAL DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de atribuições

conferidas pela Portaria n9 1.506, de 09 de junho de 1978,

RESOLVE tornar -sem efeito a Portaria n9 1737-,

de 29 de junho de 1978, cpie designou IZABEL DE SOUZA BORGES,
ocupante do cargo de Médico, SIS :901.7, do Quadro Permanente
desta Universidade, para exercer a função de Chefe do Banco

de Sangue, cOdigo DAI-111.2, do-Hospital das Clinicas, conti-
nuando em vigência a Portaria n9 1,244-, de 13 -de- dezembro de
1976, que designou a mencionada servidora para a referida fun
ção.

Francisco Cândido da Silva

PORTARIA N9 2403 DE 6 DE SETEMBRO DE 1978

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO Dg PESSOAL DA
UNIVERSIDADE FEDERAL pg MINAS -GERAIS, no uso de-atribuição con
ferida pela Portaria de Delegação de Poderes n9 1.506, de D9
de junho de 1978, do Magnífico Reitor, de acordo com o' artigo

12 do Decreto n9 72.912, de 10 de outubro-de 1973, tendo em

vista o disposto no item 4 da Instrução Normativa- DASP n9 46,
de 19 de agosto de 1975,

RESOLVE designar MARIA SALETE DA SILVA NEME,
ocupante do emprego de A-nte Adáinistrativo, LT-SA-801,2, da
Tabela Permanente danes Universidade, para eXerCer á fun-

ção de Secretário AdminiE, -ativo do Setor de Tratamento Ifiten
siso, cõdigo DAI-111„1, do aospital das Clinicas, correlata.
com a Categoria Funcional de Agente Administrativo, 'indicada
de acordo com a Portaria DASP n9 404, de 16/03/78.

Francisco Cândido da Silva



JoAoulm RPBEIRO DE SOUZA
Diretor co Departamento de Pessoal
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: ,ORTARIA N9 2404	 DE SE :FEMBRO DE 1978

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição con
ferida pela Portaria de De1egkW5re' Poderes n9 1.506, de 09
de junho de 1978, do Magnífico' ‘12á ritor, de acorde: com o artigo
12 do Decreto n9 72.912, (1610 de outubro de 11953, tátdci - em
vista o disposto no iteni - 4 dà Instrução Normativà 'DASP n9 46,
de 19 de agosto de 1975,

12.116-78 — Tecnoservice — Projetos e
Assessoria Técnica Ltda.

12.600-78 — Arcohasil — Florestal Li-
mitada — Registre-se "ad referendum"
da Camara .de Engenharia Agronómica.

12.268-78 — Base — Engenharia Li-
mitada — Registre-se "ad referendum"
da Câmara de Engenharia Eletricista.

12.395-78	 Walsh -- Controle e40ae,
trumeinaçãos Limitada — Registré-se.

..

12.770-78 --„Monteflora — Refloresta-
mento e Agro.petUaria Ltda.

6.015-78 —Rmpresas Reunidas de R3-
paras Naval26ociedade Anónima — Re-
gistre-se "aci referendum" das,Oznara de
Engenharia Industrial.

6.601-78 — Consermat — Conservação
e Manutenção Técnica Ltda. — Regia-

, tre,se "ad referendum" da Camara de
Engenharia Industrial.

RESOLVE designar LUIZA MARIA DE JESUS CHAVES,
ocupante do emprego de Agente Administrativo, LT:-SA-801.3, da. -
Tabela Permanente da mesma Universidade, para exercer a fun-

ção de Chefe do Anexo Cruz Vermelha, céldigo DAI-111.2, do Hos
pital das Clinicas, correlata com a Categoria Funcional de

Agente Administrativo, indicada de acordo com a Portaria DASP
n9 404, de 16/03/78.

Francisco Cãndido da Silva

PORTARIA N9 2350 DE 30 DE AGOSTO DE 1978

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA UNIVERSIDA

DE FEDERAL PE MINAS GERAIS, no uso de att,i_buição con4etída peta Pottatia

de delegação de Podete4 n g 1.506, de 09/06/78, do MagraSico Rei-tot, e ten

do em ví,sta o que consta do Pnoceeso ng 90/00059/78, RESOLVE:

1) Concede' diepenea setvidota NELS1NA MEIO DE OL/ VEI-

RA, ocupante do emptego de Nutticíon-i4ta, LT-NS-905.3, da. Tabeea Petmanen

te da UFMG, a pan.t/t de 15 de agoato de 1978;

2) Dí.spe114 4.<1, po& motivo de nescisão cont&atuol, de

eua gunção de SupenvLsort da Seção de Radiología, DAI-111.2, palra a quae

oL dee/gnada atnavee da Pontania n(2 1.741178, de 29/06/78.

FRANCISCO CÂNDIDO DA SILVA

PORTARIA N9 2381 DE 1 DE SETEMBRO DE 1978

O DIRETOR-GERAL IX) DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA UNIVEIZSIDA

DE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de attíbuição conet.i.cla pela Pottatia

de delegação de %deka ng 1.506, de 09106/78, do MagnIgico Reit" tendo

u/sta o díepoeto na aanea "b", do /tem 5 da lnAtitução NotinatÁva DASP

ng 46, de 19/08/75, congortme consta do Rucem() ng 12/280/78,

RESOLVE, dee.ignat a e&v/dona ANNA DARCY ALKMIN, ocupan-

te do caftgo de Dati.i5grtaSo, SA-802.2-A, do Quadno Penmanente da UFMG, pa-

na exencert em canaten pn.ovVsiinio, a gunção de Chege da Sect.etatia do Cole

gíado da Faculdade de Fammãcia, ciidigo DAI-111.2, enquanto houve& ín,su lÇí-

ciênc,ia de eehvidote.s ocupantee de cat.goa e empuego integtariteis da Cate-

gotia Funciona/ de Agente Admíníetitatívo, cottelata com a tegetída 4un-

ção, de acotdo com o Dec/teto ng 78.169, de 02/08/76, que implantou o Gnu-

po DAI-110 na UFMG.

INSTITUTO DO AMAR
E DO ÁLCOOL

Departamento do Pessoal
PORTARIA NO 108, DE 21 DE

AGOSTO DE 1978
O Diretor do Departamento de Pes-

soal, usando da competência delegada
pelo Senhor Presidente, através da Por-
taria número 34 de 31 de janeiro de
1977, publicada no Diário Oficial da
União de 17 de fevereiro de 1977 resolve
tendo em vista o que consta do Memo-
rando DI-DPD número 305-78, designar
Renato Ribeiro do Valle, ocupante do
cargo de Agente de Mecanização de
Mono, Código NM-1043. Classe B. Refe-
rência 29. do Quadro Permanente deste
Instituto, para responder pela função de
Chefe da Seção de Análise e Prorama-
ção . da Divisão de Processamento de Da-
dos do Departamento de Informática
Código DAI-111.2, nos impedimentos do
respetivo titular de acordo com o De-
creto número 76.911, de 25 de dezem-
bro de 1975. publicado no Suple.emnto n°
250. do Diário Oficial da União de 31 de
dezembro de 1975. — Joaquim Ribeiro
de Souza. Diretor do Departamento de
Pessoal.

PORTARIA N9 110. DE 22 DE
AGOSTO DE 1978

O Diretor do Departamento de Pes-
scal, usando da competência delegada
pelo Senhor Presidente, através da Por-
tala número 34 de 31 de jan&ro de
1977, pubecada no Diário Oficial da
União de 17 de feve"ei-o de 1977 resolve

frn +o em vis'a o que consta do Memo-
ranlo DP-DCCL número 111-78. desig-
nar Nelson Magalhães Moreira. ocunan-
te do cargo de Agente Administrativo
Códieo SA-801, Classe C Referencia 33.
do Quadro Permanente deste Institute.
paar responder pela função de Chefe da
Seção de Classificação de Ca"gos e Em-
pregos da Divisão de Classificação. Ca-
ea-t-o e Irtação do Departamento ee
Pessoal. Códi go DAI-111.2. nos impedi-
mentos; do respectivo titular, correlata
com a referida função, de soo-do c-rn
o Decreto reme ro 75.911 de 26 de de-
zembro de 1975. publicai° no Sup' em-n-
te número 250 do Didrio 011e'rsITivão de RI de dnembre de 1975. —
Jocaufm Ribeiro de Souza, Diretor do
Departamento de Pessoal.

PORTARTA NO 115. DE 29 DE
AGOSTO DE 1978

O Diretor do Departamento de Pes-
soal, esanio da competência delegada
teor) s'nber P-esidente através da Pnr.-
taria número 34, de 31 de janeiro de
1177 petelea la no Diere, nfic4, 71 da
Um ão de 17 de feve-eiro de 1977, resolve,
tendo em vista o que consta do Expe-
diente (IP nA nrro 906-78 e de aco dg
rem o disposo no artfg , 77 da Lei ',e-
me o 1 711. ee 28 ti" o/1h~ d , '952
cli ,ptrsar o Contador, Código LT-N8-
824. Classe A. Referencia 37, Bernadete.
Wendelev Moreira da função de a8_
sistente da Cuperintendencia Regional de
Pernambeco. Códi go DAT-112.3. piva a
qual foi designada pela Portaria número
249 de 1'7 de leve-el-o de 1976. — .7ci-
enim Ribeiro de Souza. Diretor do De-
pa-tamento de Pessoal.

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO

PORTARIA N9 112 DE 28 DE AGOSTO DE 1978

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DO INSTITUTO DO AÇOCAR
E DO ÁLCOOL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Por
tarja n9 1125, de 02 de agosto de 1978, do Diretor - Geral do DASP,

RESOLVE:

Divulgar o Quadro L-2, Lotação quantitativa e qualitativa
das unidades Organizacionais do Instituto do Açúcar e do Álcool, de que
trata o item 3 da Instrução Normativa n9 25, de 26 de agosto de 1974, ex-
pedida pelo Departamento Administrativo do serviço Público e resultante da
aplicação do Artigo 31 e seus parãgrafos do Decreto n9 80.602, de 24 de
outubro de 1977.

FRANCISCO

UNIVERSILADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PORTARIA NO 383, DE 12 DE
SETEMBRO DE 1978

O Reitor da Universidade Federal de
Santa Catarina no uso de suas atribui-
ções, e tendo em vista o laudo da Junta
Médica da UFSC, no processo n9 	
042726-78, da Reitoria, resolve:

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

DESPACHO DO PRESIDENTE

Expediente de: 4-9-78
N9 Processo — Nomes

25.458-77 — Construtora Guarda Ve-
lha Ltda. — Registre-se.

CUIM° DA SILVÁ

Aposentar, com bare nos artigos 104,
176, item III. e 178. item I a alínea
"b", cia Lei número 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, artigos 101, item I, e 102,
Item I alínea "b", da Constituição Fe-
deral a Evaldo Domingos Broering, ma-
tricula numero 303, ocupante da cargo
de Agente de Portaria, Código TP-1202,
Referência 16-C. do Quadro Permanen-
te desta Universidade. — Gaspar Erich
Stemmer.

12.261-78 — Construtora Itamaraza
Ltda. — Deferido.

12.280-78 — Percentual — Empreendi-
mentos e Incorporações Limitada — De-
ferido.

12.314-78 — Construtora Antares Li-
mitada — Deferido.

12,518-78 — Binishells do Brasil Cons-
truções Ltda. — Deferido.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
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Setembro de 1978

Conselho Deliberativo
Recorrente: Usina Cerrodinho Açúcar

e Alcool S.A.

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento

Processo: A.I. 171, de '978 — Estado
de São Paulo

A falta de instalação, nas Usinas
balança automática, Para Pesa-gem de caldo MIMO, sujeitainfra-tora às penalidades previstas -na le-

gislação açucareiro vigente.
ACORDAO N9 1.054

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo,
por infração ao artigo 13, g 2 9, do De-
creto-lei 16, de 1966, sendo Recorrida •
1 Comissão de Conciliação e Julgamen-
to do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que está devidamente
comprovada nos autos a infringência
disposições legais que regem a matéria;

considerando que as alegações da au-
tuada no seu recurso voluntário, do não
cumprimento da obrigação legal, não en-
contram amparo na lei, nem na jurispru-
dência firmada por este Conselho sobre
a matéria;

considerando que a Divisão Jurídico-
Contenciosa e a Procuradoria Geral se
pronunciaram pelo manutenção da deci-
san recorrida;

considerando tudo o mala que dos au-
tos consta,

Acordam, por maioria, os membros do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool, de acordo com o Se-
nhor Relator, contra os votos dos Con-
selheiros Arrigo Domingos Falcone e Má-
rio Pinto de Campos, em negar provimen-
to ao recurso voluntário, para confirmar
a decisão da l' Comissão de Conciliação
e Julgamento, que condenou a Usina au-
tuada ao pagamento da multa prevista
no artigo 13, g 2 9, do Decreto-lei 8, de
1966, devendo a graduação da pena ser
feita em execução, se reincidente a au-
tuada. Registre-se e cumpro-se.

Sala das sessões do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos quatro dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito.
— Alvaro Tavares Carmo, Presidente. —
Hindemburgo Coelho de Araújo, Rela-
tor.

Fui presente — Sem embargos —
Rodrigo de Queiroz Lima. Procurador-
Geral.
PARECER DO PROCURADOR-GERAL

"De acordo com o parecer da Divisão
Jurídico — Contenciosa, de fls. 45-47,
que opinou pelo não provimento do re-
curso voluntário, mantido o Acórdão Re-
corrido da 1' C.C.J. — Rodrigo de Quei-
roz Lima, Procurador-Geral.

Recorrente: Usina Ipiranga de Açúcar
e Álcool S.A.

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento

Processo: A.I. 132, de 1978 — Estado
de São Paulo

A falta de instalação, nas Usinas
de balança automática, para pesa-
gem de caldo misto, sujeita a infra-
tora às penliddes previstas na legis-
lação açucareiro vigente.

ACÓRDÃO N9 1.055
Vistos, relatados e dicutidos estes au-

tos em que é Hecorrentea Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo, por
infração ao artigo 13, g 2 9, do Decreto-
lei 18, de 1966, sendo Recorrida a 1 , Co-
missão de Conciliação e Julgamento do
Instituto do Açúcar e do Álcool.

considerando que está devidamente
comprovada nos autos a infringência às
disposições legais que regem a matéria;

considerando que as alegações da au-
tuada no seu recurso voluntário, do não
cumprimento da obrigaçkó legal, Mo
er.controm amparo no lei, nem na jw is-
prudência firmada por esse Conselho so-
bre a matétia;

considecq.ndo que a Divisão Jurídico-
centenciosa e a Procuradoria-Geral se

pronunciaram pela manutenção da deci-
são recorrido;

considerando tudo o mais que dos au-
tos consta,

Acordam, por maioria, os membros do
comloihn nelihp: ativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool, de acordo com o Se-
nhor Relator, contra os votos dos Con-
selheiros Arrlgo Domingos Falcone e Má-
rio Pinto de Campos, em negar provi-
mento ao recurso voluntário, para con-
firmar a decisão da 1* Comissão de Con-
ciliação e Julgamento, que condenou a
Usina autuada ao pagamento da multa
prevista no artigo 13, g 29, do Decreto-
lei 16, de 1968, devendo a graduação da
pena ser feita em execução, se reinei-

nte a autuada. Registre-se e cumpra-
se.

 das Sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos quatro dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito.
— Alvaro TaVate4 Carmo, Presidente. —
11hulemburgo Coelho de Araújo, Relator.

Fui presente — Sem embargos — Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador-Gai	 e-

PARECER DO PROCURADOR-GERAL

"De acordo com o 'parecer de fls. 52 •
54, da Divisão Jurídico Administrativo,
que opinou ao pelo não provimento do
recluso voluntário, mantido n Acórdão
Recorrido da 1' C . C .J. — Rodrigo de
Quei, oz Lima, Procurador-Geral.

Recorrente: Usina Cerradinho Açúcar
e Álcool S.A.

Recorrida: Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento

Processo: A.I. 250, de 1978 — Estado
de São Paulo

A falta de instalação, nas Usinas
de balança automática, Para Pesa

-gem de caldo misto, sujeita a infra-
tora às penalidades previstas na le-
gislação açucareiro vigente.

ACÓRDÃO N9 1.058
Vistos, relatados e dicutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo, por
Infração ao artigo 13, g V, do Decreto-
lei 16, de 1968, sendo Recorrida a 1' Co-
missão de Conciliação e Julgamento do
Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que está devidamente
Comprovada nos autos a infringência ás
disposições legais que regem a matéria;

considerando que as alegações da au-
tuada no seu recurso voluntário, do Mo
cumprimento da obrigação legal, não en-
contram amparo na lei, nem na juris-
prudência firmada por este Conselho so-
bre a matéria;
considerando que a Divisão Jurídico-

Contenciosa e a Procuradoria Geral se
pronunciaram pela manutenção da deci-
são recorrida;

considerando tudo o mala que dos au-
tos consta,

Acordam, pOr maioria, os membros do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool, de acordo com o Se-
nhor Relator, contra os votos dos Conse-
lheiros Arrigo Domingos Faicone e Má.
rio Pinto de Campos, em negar provi-
mento ao recurso voluntário, para con-
firmar. a decisão da l' Comissão de Con-
ciliação e Julgamento, que condenou •
Usina autuada ao pagamento da multa
prevista no artigo 13, g 29, do Decreto-
lei 16, de 1966, devendo a graduação da
pena ser feita em execução, se reinci-
dente a autuada. Registre-se e cumpra-
se.

Saal das sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos quatro dias do mas de setembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito.
— Alvaro Tavares Carmo, Presidente. —
Fernando Paladares Novaes, Relator.

Fui presente — Sem embargos — Ro-
drigo de Queiroz Lima, Procurador-Ge-
ral.

PARECER N9 41, DE 1978 EM 3 DE
JULHO DE 1978

Processo: AI-250-78
Interessado: Usina Cerradinho — Açú-

car e Álcool S.A.
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Assunto: Infração- artigo 13 do Decre-
to-lei 18, de 10 de agosto de 1988, e in-
correndo nas sanções previstas no 29
do referido artigo 13 e do citado diploma
legal.	 •

Localidade: Cataoduva - São Paulo
Competência: Secretaria do Conselho

Deliberativo,
De acorda com a parecer de nit: '-'6648;

da lavra de -advogada Ude: bui
marães Cunha, na parte de sua conclusão
em que opinou pelo não provimento do
recurso Volimtário.

2. --Corri a devida vênia do páreger de
fls. 59-81, ed autoria do Procurador. Jú-
110 de Miranda Bastos, entende que
valor da multa prevista no 2 9, do ar-
tigo 13, do- Decreto-lei número 8, de 1988,
não deve ir além do. estabelecido no -men-
cionado dispositivo- legal, isto é, "multa
equivalente a dez vezes o maior salário-
mínimo no- Pais e ao dobro, das safras
subsequentes", ate o cumprimento da
obrigação.

3. Assim, -essa multa -em dobro só se
apites no caso de reincidência.

4. EM resumo, o valor da multa é de
dez vezes o maior salário-mínimo, Para
a primeira infração cometida, sendo de
20 (vinte) salários mínimos nos anos
'subsequentes, , pela reincidência, até -que
seja cumprida a obrigação.

5. Ademais, a interpretação dada pelo
mencionado pareecr não tem apoio em.
qualquer julgado dos Órgãos da Justiça
Canavieira, ietõ é, nem de qualquer Jun-
ta de- Conciliação e Julgamento, nem do
Egrégio Conselho Deliberativo.

A Secretaria do Conselho Deliberativo.
- Rodrigo de Queiroz Lima, Procurador-
Geral.

Recorrente: Usina Santa Lydia S.A.
Açúcar e Alcool

Recorrida: Primeira Comissão de
Conciliação e Julgamento

Processo: ALA.. 138, de 1978 - Estado
de São Paulo

A falta de instalação, nas Usinas
de balança automática, para pesa-
gem de caldo misto, sujeita a Infra-
tom às -penalidades previstas na le-
gislação . açucareira vigente.

ACÓRDÃO N9 1.057
Vidos, relatados e discutidos estes • o-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo,
por infração ao artigo 13, 2 9 do De-
creto-lei 18, de 1988, sendo Recorrida a
P Comissão de Conciliação e Julemen-
to do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando- que está devidamente
comprovada nos autos a infringência às
disposições legais qexi regem a matéria;

considerando que as alegações da -au-
tuada no seu recurso volunVirio, do . ão
cumprimento da obrigação legal, não en-
contram amparo na lei, nem na juris-
prudência firmada por este Conselho so-
bre a matéria;

•

considerando que a. Divisão Jurídico-
Contenciosa e a Procuradoria ' Geral se
pronunciaram pela , manutenção da de-
cisão recorrida;

Considerando tudo o mie que dai au-
tos consta;

Acordam, .por maioria, os ntembroó
-Conselho -Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do . Álcool, de acordo com o Se-
nhor Relator, contra os , votos , dos Con-
selheiros Arrigo Domingos Med:1e e Má-
rio Pinto de Campos; em negar provi-
mento ao recurso voluntário, para con-
firmar a decisão da P Comissão de, Con-
ciliação • Julgamento, que condenou a-

Usina autuada ao pagamento da multa
prevista no artigo 13, 1 29, do Decreto-lei
16; de 1988, devendo a graduação da pena
ser feita em execução, se reincide ne
autt:e.da: Registre-so -c: cumpra-se.

Sala das- sessões do Conselho Delibera-
tivo do" Instituto do Açúczr e do Alcool,
aos quatro dia5 41. , , mês de- setembro do
ano de mil novecentos ,e setenta e -oito.

Álvaro TaCar-CarflhÕ, presidente. --
-Fernando- -Balcidards-ATOváká' Relator..	 -	 •,

Fui presente -- Sem embargos	 Ro-
PARECER -DO PROCURADOR-GERAL

"De acordo com b Parecer da Divisão
Jurídico Contenciosa,. de- -fls. 84 e .85,
que opinou pelo não provimento do re-
curso voluntário, mantido o Acórdão Re-
corrido da la C.C. J.

A Secretaria do Conselho Deliberativo.
- Rodrigo de. Queiroz Lima, Procurador-
Geral.

Recorrente: Usina Santa Adélia S.A.
Recorrida: Comissão de Conciliação. e

Julgamento
Processo: A.I. 228, de 1978 -- Estado

de São Paulo
A falta de instalação, nas Usinas

de balança automática, para pesa-
sem de caldo misto, sujeita a infra-

tora às penalidades previstas na le-
giskação eçucareira vigente.

ACÓRDÃO 1k19 1.058
Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos em que é Recorrente a Usina acima
mencionada, do Estado de São Paulo,
por infração ao artigo 13, 29, do De-
creto-lei 18, de 1966, sendo Recorrida a
P Comissão de Conciliação e Julgamen-
to do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que está devidamente
comprovada nos autos a infringência
disposiçõ,s legais que regem a Matéria;

considerando que as alegações da au-
tuada no seu recurso voluntário, fjo áo
cumprimento da obrigação legal, não en-
contram amparo na lei, nem na juris-
prudência firmada por este Conselho so-
bre a matéria;

considerando que a Divisão Jurídico
Contenciosa e a Procuradoria Geral se
pronunciaram pela manute ação da de-
cisão recorrida;

considerando tudo o mais que dos au-
tos consta,

Acordam, por maioria, os membros do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool, de acordo com o Se-
nhor Relator, contra os votos dos Con-
selheiros Arrigo Domingos Falcone e Má-
rio Pinto de Campos, em negar provi-
mento ao recurso voluntário, para con-
firmar, a decisão da P Comissão de Con-
ciliação e Julgamento, que condenou a
Usina autuada ao pagamento da multa
prevista no artigo 13, 6 2 9, do Decreto-lei-
16, de 1986, devendo a graduação da pena
ser feita em execução, se reincidente a
autuada. Registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos quatro dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito.
- Alvaro Tavares Carmo, Presidente. -
Fernando Valadares NOW" Relator.

Fui presente -- Sem embargos - Ro-
PARECER DO PROCURADOR-GERAL

"De acordo com o parecer da Divisão
Juridico Contenciosa, de fls. 82 e 83,
que opinou pelo não provimento do re-
curso voluntário, mantido o Acórdão Re-
corrido da 1, C.C. J.

A Secretaria do Conselho Deliberativo.
- Rodrigo de Queiroz Lima, Procurador-
Geral.

21 de novembro de 1966, na Resolução n9 7, de 16

de fevereiro de 1967, do Conselho Nacional de Se

guros Privados, e o que consta do processo SUSEP

n9 -011-5.174/78,

RESOLVE aprovar as alteraçOes introduzidas no Es

tatu-toda- ALVORADA COMPANNIANACSONAD DE SEGUROS GERAIS-,com se

de a cidade do Rio de;.Jangiro . : -RJ, ,...dentre ap quais a relativa

ao aumento de seu capital social de Cr$ 15.000.000,00 (quinze

milhaes de cruzeiros) para Cr$ 30.000.000, ,00 (trinta milhaes

de cruzeiros), mediante aprOVeitamento de reservas disponi

veis, conforme deliberação de seus acionistas em Assembleia

Geral Extraordinãria realizada em 17 de julho de 1978, devendo

a Sociedade, na primeira Assembleia Geral Extraordinãria qué

realizar, acrescentar ao final do Parãgrafo Cfnico do art. 12 a

seguinte expressão: "sõbra o Capital, desde que _a inlpártãncia

calculada seja igual ou superior a 25% do lucro liquido?

LUIZ „J„ast _UNHEIRO

Superintenddnte Substituto

ALVORADA Companhia Nacional de Seguros Gerais
C G C 33.410.978/0001

Cr$10.772.555,10

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N9 269 DE 5 DE SETEMBRO DE 1978

O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados,

usando da competencia delegada pela Portaria n9

55, de 9 de fevereiro de 1971, do Ministro de Es

tado da Indústria e do Comercio, e tendo em vista

o disposto no artigo 77 do Decreto-lei n9 73, de

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA IS 14 HORAS PO DIállan J14110/11\1978,

NA ME SOCIAL DA ALVORADA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAI3 1  $$$#RIP6gipu,. 

às 14 horas do dia 17 de julho do ano de mil novecentos e 000P1a e c.4104reuniram-
se na Sede Social da ALVORADA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAV,. Avenida Presidente

Vargas,463-52 andar,nesta cidade e Estado do Rio de Janeiro, Acionistas que-, Cientes da

convocação atraves dos editais publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de-Janeiro

de 4 e 5 de julho de 1978 e no Jornal do Comercio dei, 2 e 4 tambem de julho de 1978,

atenderam aquele- convite. 0J)iretor Presidente, Dr. Sylvio Levi Carneiro, de acordo cem

o artigo 16 do Estatuto Soóial, declarou instalada a Assembleia, solicitando que os-Se-

nhores Acionistas exibissem os documentos de identidade e os rélativos às procuraçOes,

na forma dos dizeres do artigo 32 do Estatuto. Examinados e encontrados em ordem tais

documentos, o Dr. Sylvio Levi Carneiro pediu aos Acionistas que assinassem o Livro de

Presença o que foi feito, verificando-se estarem presentes Acionistas cujas AçOes repre-

sentam a totalidade do Capital Social, isto e 15.000.000 (vinte milhZet) de AçOes, ra-

zão pela qual solicitava aos Senhores Acionistas que, na forma do artigo 26 do Estatuto,

escolhessem aquele que deveria presidir a Assembléia. Pôr aclamação, os Acionistas indi

caras o preprio Doutor Levi Carneiro, o qual, aceitando e agradecendo 'a indicação ) convi

dou os Senhores Doutor Orlando da Silva Machado e Sr. Allpio de Oliveira Jenior para 12

e 22 Secretários, respectivamente, que aceitaram assentando-se à Mesa. EM prosseguimen-

to o Presidente esclareceu os objetivos da convocação da presente Assembleia, solicitan-

do ao 1 2 Secretário que lesse o edital da convocação vasado nos seguintes termos: "ALVO-

RADA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - C.G.C. 33.410.978/ 0001 - Assembleia Geral

Extraordinária - Convidamos aos Senhores Acionistas para se reunirem em Asáémbleia Geral

Extraordinária, a se realizar as 14 horas do dia 17 de julho de 1978, na sede da Socieda

de, na Avenida Presidente Vargas, 463 - 5 2 andar, nesta cidade do Rio de Janeiro e Esta.--

do do mesmo nome, a fim de tomar .conhecimento e deliberar sobre a seguinte pauta: a) Pro

posta da Diretoria para aumento do Capital Social, de C/415.000.000,00 para 	

Cr$30.000.000,00, mediante capitalização de reservas disponiveis e subsequente alteração

do artigo 52 do Estatuto Social, com parecer favorável do-Conselho Fiscal; b) Modifica,

ção do Parágrafo único do Artigo 12 do Estatuto Social e reformulação dos Artigos 34 e

35, em atendimento as exigencias contidas na Portaria n 2 59, de 1 2 de março de 1978, da

Superintendencia de Seguros Privados (SUSEP).; c) Assuntos Gerais. Picam. suspensas as

transferencias de AçOes ate a realização da Assembleia Geral Extraordinária, 'ora na for-

ma do Artigo 29 do Estatuto. - Rio de Janeiro, 30 de junho de 1978 - ALVORADA COMPANHIA

NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - Orlando S.Machado Diretor Gerente; Allpio Oliveira Jr.

Diretor Superintendente. - " - 	 Terminada a leitura do

edital, o Senhor Presidente pediu que o mesmo 1 2 Secretário procedWilibMillregtura/da Propos

ta da Diretoria e do respectivo parecer favorável do Conselho FisdA4ÁVeegINgiéte flor:

"Proposta da Diretoria - Senhores Acionistas: Tal como faculta a 14p5ela4 à.gente, con-

sideramos oportuna a capitalização de reservas ,disponiveis, no montánte de d415.000.01010,00

conforme discriminação abaixo:

a) Reserva de Correção Monetária de Bens Imeveis:

ano base 1976

ano base 1977

-Cr$4.952.044,03

er$5.820.511,07
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b) Reaerva para aumento de Capital:
Açies bonificadas 	 	 Cr$ 1.600.000,00

c) Fundo de,bonificação aoa,Aoionistas 	 	 Cr$ 411.811,30

d) ReseryNpara Aunento .deCapital Correçao Monetária(ORTN) Cr$ 2-.215.633,60 

Cr$15.000.000,00

Melhor expressando, -o valor do Capital Socialqueserá elevado, consequentemente, para....

Cr$30.000.000¡00 '(trinta milhieade cruzeiros), -seria distribuids, em deCorrônia, novas

Açiee aos Acionistaa, como bonificaça0 . e na propmmily de 100% (cem por cento) das Açies

que pomo:mirem, de acordo-com o Quadro Demonstrativo em anexo. Aprovado o aumento do Capi-

tal, como Proposta, -deverá ser alteradeiaedaao' do'artigo - 52 dó Estatuto; 'de maneira a

receber coMovo Valor de 0415.000.000,00, piiii' Xlieeguinte"-Artigo 52 - O'Capital Social

de 0r$30400.000',00 (trinta milhes de oruteiros)- dividido eá 30.00040.0C-trinta milhOes )

de AçZes Ordinárias de- valor nominal de Cr$1,00 (hum cruzeiro) cadauma, cuja propriedade

Poderá Ser havida na forma da legielaçao em vigor." Aproveitando a oportunidade, vimos

propor a alteraçlo do Parágrafo 'alio° do artigo 12 e a reformulaçao dos artigos 34 e 35 do

Estatuto Social, atendendo ali/anojas formuladas pela SUSEP nos termos da Portaria n2 59,

de 1/3/1978, cuja,Tedaçao será a seguinte: Art. 12 2  . - Paragrafo único - Os

Diretores perceberao ainda a participaç4o a que se refere a letra "cm do artigo 34, de até.

10% (dez por cento) do resultado do exercício, apOs deduçao dos prejuizos e pagamento do

Imposto de Renda, ao cabendo porcentagem alguma sempre que dão haja sido distribuido aos

Acionistas um dividendo à razia de 6% (seis por cento) ao ano, no minimo. - Art. 342 - O

ano social coincidirá com o ano do calendário e o Balanço ser levantado em 31 de descobre

de -cada ano, e do Resultado do exercido saro feitas as aeguintec deduçOes: t) o valor na

cessário para absorPlo de prejuisoe, se houver; b) o valor necessário 4 provisao para o

pagamento do Imposto de Renda; c) 10% para a participaçao da 'Diretoria, no cabendo porcen

tágem alguma se no fôr distribuido aos Acionistas um dividendo à razio de 25% (vinte e cmn

co. por cento) ao ano, no mínimo; O lucro Ilquidó será distribuido da seguinte forma:d).5%.pá

ra a constituiça° da reserva legal destinada á garantir a integridade do Capital Saciai
at4 que atinja 20 do Capital; e) o no:um:Ari° para dietribuiçio dam fritacordos as a-

oioniatas, por determinaçao da Assembleia Geral, com obeervincia CA iegiasMao vigente,
mediante proposta da Diretoria e ouvido o Conselho Fisaal; f) 5% Para ReMerva da Previ

dencia destinada a suprir possiveis-deficiinciae das reservas exigidas pela legislaçao

de Seguros; g) at; 10% pára Reserva Suplementar, destinada a absorver eventuais prejui

aos e amortizar valor do Ativo; h) o restante será levado ao Fundo de Bonificaçao aos

Acionistas. - Art. 352 - Os dividendos n.o- reclamados no prazo de 3 (três) anos da data

do aviso de OVA distribuição,. presorever4o em favor da Sociedade. Acreditamos que a

premente Proposta, consubstanciando os interesses da Sociedade e . Acionistas, bem assim

o 'atendimento de exigancias da SUSEP, merecerá a aprovado doa Acionistas, tal como a
do Conselho Fiscal: Rio de Janeiro, 28 de junho de. 1978 - ase. Sylvio Levi Carneiro,

Diretor Presidente; Franco Mele, Diretor Vice Presidente; Alípio de Oliveira JUnior,Di -

ratar Superintendente; Orlando da Silva Machado, Diretor Gerente; e Darcy Vieira Mayer,

Diretor:" - "Parecer do Conselho Fiscal - Os abaixo assinados - Membros do Conselho Fie

cal da ALVORADA CCIN'ANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS, no uso de suas atribuiçies estatu
táriaa, tomando conhecimento da Proposta da Diretoria, objetivando: a) elevação-do Capi

tal Social, de-Cril5.000.000,00 (quinze milhes- de cruzeiros) para Cr$30.000.000,00 -

(trinta milhes.de cruzeiros) mediaste a uti1isa4o de reservam disponiveis, e consequen

ta . distribuipio de nova* AçOes aos Acionistas, na proporçao de 100% das que possuirem;

b)alteraça° do artigo 59 do Estatuto, a fim de consignar o novo valor do' Capital Social
Cr$30.000.000,00 (trinta milhes de cruzeiros); o) alterado do Parágrafo Único do Arti

go 12 e dos artigos 34-e 35 do Estatuto Social, de modo a atender exigenciaa da SUSEP.

Sio de parecer que a elevaçZo proposta do Capital consulta n4ou(S-os interesses da Socie

dada como o dos prOprioe Acionistas, merecendo pois, ser aprovada com louvores, junta-
mente aa alteraçOes estátutáriaa, pela Assembleia Geral Extraordinária ; qual serSo sub

metidas, na forma da Lei. Rio de Janeiro, 30 de junho de 1978 - ase. PaoloPirani;Luia
Carlos Dias; e Zilá Pinheiro da Silva." - Concluiria a leitura dos documentos acima ci-

tados, o senhor Presidente os colocou em diecussao e, como ninguem se manifestasee,fo-

rum, a seguir submetidos à vota4o, sendo aprovados- por unanimidade, conforme apuraçao

anta° realizada. Sm consequescia da aprovaça° da Proposta da Diretoria, o Presidente

da Assembleia declarou aumentado o Capital Social de Cr$15.000.000,00 (quinze milhes

de cruseiroa) para Or$30.000.000,00 (trinta milhes-de cruzeiros) e consequentemente,

alteradoe os artigos 52, Parágrafo único do Artigo 12, assim como os Artigos 34 e 35
do Estatuto Social, ficando a Diretoria investida nos poderes necessários para tornar
efetivas as decisão:: adotadas pela Assenbléia. Facultada a palavra face aq item "c" do

edital e no utilizada pelos Acionistas, à Senhor Presidente, agradecndo a presença de
todos e as decisies adotadas, declarou encerrada a presente Assembleia Geral Extraordi

nária, solicitando aos Acionistas que aguardassem a lavratura da Ata que, depois de li
da e achada conforme, foi assinada por-todos os Acionistas-preSentes.-
Quadro - demonstrativo da dittribuicao,prOpprop.dal da bonificaçao omAçoes, referente
ao aumento do Capital Social da ALVORADA-OOMPANHTANAGIONAL DE' SEGUROS aruip de
Cr$15.000.000;00 (quinze milhães. de cruzeiros) para Cr$30.000.000,00 (trinta milhes
de cruzeiros) mediante capitaliza40 de Reservaa e de Fundos Disponíveis:.

Nome do Acionicajl" g%
Possuidas

.BpoiÇioaçp
de 100%

Total	 ..

Alipio de Oliveira JUnior 3.268 3.268 6.536-

Franco Mele 54035 5.035 10.070

Orlando da SilVa Machado 5.002 5.002 10.004

Marina Esteva° da Silva 1.264 1.264 2.528'

Companhia Adriatioa de Seguros (p.p. 14.982.691 14.982.691 29.965.382
Franco Mele)

Daróy Vieira Mayer 1485 1.485 2.970

Sylvio Levi Carneiro 1.255 1.255 2.510

Totais 15.000.000 15.000.000 30.000.00 -

ase. Orlando da Silva Machado, l e Secretário; Alípio de Oliveira Jánior,22 Secretário;
Sylvio Levi Carneiro, presidente da Assembleia; Companhia Adriatica de-Seguros Pp.Frain

co Mele; Franco Mele; Allpio de Oliveira JUniór; Orlando da Silva Machado; Sylvio Levi
Carneiro; Mariza Estevão da Silva; e Darcy Vieira Mayer.-

N.B. A presente ; °É:pia fiel de que foi lançado às fls.46V a 49: do Livro de Atas na 2.

das Aasembleias Gerais.-

. ESTATUTO _SOCIAL.

ALVORADA' COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

Capitul oI

Denominaao - Sede - Objetivo Social - Prazo de Duragio

Art. 1 2 - ALVORADA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS, fundada em 1959 e autori-

zada a funcionar pelo Decreto 112 45.556 de 11 de agosto de 1959, reger -

se-á pelos presentes Estatutos a pela legislação vigente.

Art. 2 2 - A Sociedade tem a sua sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, podendo criar e extinguir Filiais, Sucursais, Agâncias e Escri-

tOrios, em todo o territOrio nacional e no exterior, sempre que assim
lhe convier, observadas as normas da Lei.

Art. 32 - A SoCiedade tem por objeto a exploraç5o, no Pais e no Exterior, das ope-
raçãea de seguros e resSeguros dos Ramos Elementares e Vida definidas na

legislaçao vigente.

Art. 42 - O prazo de duração e-de 50 (cinquenta) anos, contados da data da autori-

zaç4o, prazo esse-prorrogável por deliberaçao da Assembleia Geral median

te aprovado do Governo.

Cap'itulo II
Capital - AçZes

Art. 52 O Capita/ Social 4 de O$30-.000.000,00 (trinta milhes de cruzeiros), divi
dido em 30.000.000 (trinta milhes) dé agias ordinárias, fio valor nominal

de Ci$1,00 (hum cruzeiro) cada uma, cuja propriedade poder ser havida na forma da
legielaçao em vigor.

Paragrafeúnico - A expresso monetária do valor do Capital Social realizado seri

corrigida anualmente, registrada e capitalizada na forma- dos- arti.
gos 167 e 182 da Lei 6.404 de 15 de dezembro -de 1976. _

Art. 62 - As açães da Sociedade sao indivisiveis, em relação à Sociedade e podara°
pertencer a pessoas físicas ou juridicas, brasileiras ou n5o, habilitadas

a adquiri-las de conformidade com a legislaçao em vigor.

Art. 72 - As açies revestira° a forma nominativa.

Art. 82 Cada aço dará direito a um voto nas deliberaçOes das Assembleias.

Art. 92 - Aos Acionistas fica assegurado o direito de prefeMA414 elubsAti,
ção ou aqudsicao de açies de Acionistas que pretend$M-alikaa$Ubus0 a,

97)es.
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Capítulo III

Diretoria e suas atribuiçees

Art. 109 - A Administração da Sociedade cabe ; Diretoria que será composta de

um minimo de 3 (tres) e de um máximo de 7 (sete) Membros, sendo:

Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um Diretor Superintendente,um Di

retor Gerente e outros Diretores simplesmente designados como tais.

Parágrafo 1 9 - O mandato de cada Diretor terá a duração de 3 (tres anos, podendo

ser reeleito.

Parágrafo 2 9 - A Diretoria reunir-se-á válidamente com a presença de seus Membros,

sendo as deliberaçOes tomadas por maioria de votos doe Diretores

presentes.

Art. 11 9 - Como garantia de sua gestão, cada Diretor, antes de assumir o exerci -

cio do cargo, caucionará 50 (cinquenta) açOes da Sociedade e 85 pode-

rá levantá-las depois de deixar o cargo e ter suas contas aprovadas pela Assem -

bleia Geral. A referida caução poderá ser prestada por qualquer acionista.

Parágrafo único - A investidura no cargo de Diretor fax-se-á por termo lavrado

no livro de "Atas das ReuniZes da Diretoria".

Art. 12 9 - A remuneração mensal da Diretoria será de no máximo 20 (vinte) vezes

o maior ealário mínimo vigente no Pais, fixado pela Assembleia Geral

Ordinária, a qual deliberará tambárn sobre a distribuição entre seus Membros.

Parágrafo único - Os Diretores perceberão ainda a participação a que se refere a

letra "c" do Artigo 34, de atá 10% (dez por cento) do resultado do exercício,apes

dedução dos prejuizos e pagamento do Imposto de Renda, não cabendo porcentagem

alguma sempre que não haja sido distribuido aos Acionistas um dividendo à razão

de 6% (seis por cento) ao ano, no mínimo.

Art. 13 2 - Compete à Diretoria praticar todos os atos de administração da Socie-

dade e os especiais para adquirir e alienar bens mimeis e imOveis,gra

vá-los ou hipotecá,los, renunciar direitos, contrair obrigaçeea de qualquer natu

reza, propor a conversão em capital das reservas para tal fim acumuladas, delibe

rar sobre a criação ou extinção de Filiais, Sucursais, Agencias, Escritários 3

Representaçeee da Sociedade no Pais ou no Exterior.

Art. 149 - O cumprimento das resoluçOes da Diretoria caberá a	 Moio) tWetdlres

investidos de todo, os poderes para a prática dos atos necelhaSkios,

reasalvedo o disposto nos Artigos a seguir.

Art. 152 - Compete ainda 1 Diretoria, representada por 2 (dois Diretores, nomear

procuradores aos quais poderá conferir poderes para a prática de atos

e operaçOes, movimentar contas em Bancos, endossar e ruminar cheques, apOlicea e

escritures peblicas.

Art. 16 9 - Compete, especialmente ao Diretor-Presidente, instalar as Assembleias

Gerais da Sociedade e presidir as reuniZes da Diretoria.

Art. 17 9 - Compete, especialmente ao Diretor Vice-Presidente, substituir o Dire-

tor Presidente, nos seus impedimentos e representar a Sociedade ou fo

ra dele, ativa e passivamente, sem prejuizo do disposto no artigo 20.

Art. 18 9 - Compete, especialmente ao Diretor Superintendente, superintender os

negScios da Sociedade e substituir o Diretor Vice-Presidente nos seus

impedimentos.

Art. 159 Compete, especialmente ao Diretor Gerente, substituir eventualmente o

Diretor Superintendente na sua ausencia ou nos seus impedimentos e au

xiliá-lo nas suas atribuiçOes.

Art. 20 9 - Compete, especialmente aos demais Diretores, auxiliar aos outros com-

ponentes da Diretoria na administraçio da Sociedade e substituir o Di

retor Gerente ou qualquer outro Diretor nos seus impedimentos ocasionais ou tem-

porários ate 30 (trinta) dias.

Parágrafo dnico - A representação da Sociedade perante a Repartição Fiscalizado-

ra de suas operaçees cabe a qualquer um dos Diretores.

Art. 21 9 - Em caso de vaga do cargo de Diretor, os restantes destinarão um subs-

tituto que servirá at; que se realize a primeira Assembleia Geral, I

qual caberá deliberar sobre o provimento efetivo, elegendo o substituto que exer

cera o cargo ate o termino do mandato do aubstituido.

Capitulo IV

Conselho Fiscal

Art. 22 9 - O Conselho Fiscal (5 composto de 3 (tres) Membroe 'Efetivoe e de igual

nUmero de Suplentes, eleitos anualmente pela Aeeembleia Geral Ordiná-

ria, com obaervãncia das prescriçees legais,sendo permitida a reeleição.

Art. 23 .- O Conselho Fiscal tem as atribuiçOes e os poderes spp albeI l lbe con-

fere e, pelo . menos um de seus Membros comparecerá /g Aeseet~ias 'Ge-

rais, prestando os esclarecimentos que forem solicitado,.

Art. 24 9 - Os Membros do Conselho Fiscal perceberão 4 remusera40 que fôr fixada

pela Assembleia Geral que os (idear, a qual não será inferior ao míni

co fixado para cada Membro efetivo, no paregrafo 3 9 (terceiro) do Art. 162 da

Lei n 9 6.404 de 15/12/76.

Art. 259 - Os suplentes eubstituirlo os Membros efetivos do Conselho Pincel por

ordem de votação, e no caso de igualdade desta, o desempate será eu-

ceeaivamente, pela posse de maior nUmero de açOes ou pela idade mais elevada,sal

vo no caso de Membro efetivo eleito pela minoria dissidente, o qual será eubeti -

tuide pelo respectivo suplente.

CapituloV

Assembleias Gerais

Art. 26 9 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-ee-á,anualmente, ate 31 de março,

sob a presidencia do acionista que fOr por ela indicado.

Parágrafo dnico - O presidente da Assembleia convidara 2(doia) acionistas premi

tee para secretariar a Mesa, distribuindo os trabalhos entre

eles.

Art. 27 9 - As Aseembleiee Gerais Extraordináriae se reunira° todas as vezes que

forem legal e regularmente convocadas, constituindo-se a Mesa pela

forma prescrita no Artigo anterior.

Art. 28 9 - Os aniincioe da primeira convocação das Assembleias serio publicados

pelo menos 3 (tree)veses no jornal oficial da sede da Sociedade e em

outro jornal de grande circulação, bambem da eede, com antecedencia mínima de ei

to dias, e em segunda convocaçao coe antecedencia mínima de cinco dias.

Art. 259 - Uma vez convocada a Assembleia Geral ficam suspensas as transferenci-

ae de açees ate que seja realizada a Assembleia, ou fique sem efeito

a convocaçao•

Art. 309 - A. deliberaseee das Assembleias Gerais, ressalvadas as exceçOes previu

tas em Lei serão sempre tomadas por maiorie de votoe.

Art. 31 2 - Verificando-se caso de existencia de %Zele como objr0 de offissná0,0

nxercicio dos direitos a ele referentes caberá a WOM oz cogiddlnoz
designarem para figurar como representante junto 1 Sociedade ficamio euspenso o

exercício desse direito em quanto não ter feita a designação.

Art. 32 9 - CU acionistas podaras fazer-se representar SIAS AMINIOblei4N Gerais

por mandatário canetituido há, menoe de 1 (hum) ano, que seja aciomie

ta ou advogado e nio pertença a erosão da Administração ou ao Conselho "ecoe.

Art. 339 - Para que possam comparecer ás Assembleias Gerais, oe representantes

legais e os procuradores constituidoe farão a entrega dos reepectivoe

documentos comprobaterios na sede da Sociedade, ate a váspera das reuniOes.

Capitulo VI

Exercício Social - Distribuição de Resultados

Art. 34 9- O Ano social coincidir; com o ano do calendário e o Balanço será levam

tado em 31 de dezembro de cada ano, e do Resultado do exercício serão

feitas as seguintes deduçOes:

a) o valor neceesário para absorção de prejuizos, se houver;

b) o valor necessário aprovisão para 0 pagamento do Imposto de Renda;

c) 10% para a participação da Diretoria, não cabendo porcentagem alguma Se

neá0 fer diatribuido aos Acionistas um dividendo á razão de 25% (vinte e

cinco por cento) ao ano, no mínimo;

o lucro líquido será distribuido da seguinte forma:

d) 5% para a constituição da reserva legal destinada a garantir a integrida

de do Capital Social, ate que atinja 20% do Capital;

Aer
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e) o necessério para distribuição dos dividendos aos acionistas, por deter-

minação da nedeffibleia Geral, com observância da legislação vigente; medi

ante proposta da'DiÉetoria.e ouvido o Conselho Fiscal;

r) 5% para Resex4a de Previdância destinada a suprir possíveis deficiânciaz

das reservas exigidas pela legislação de Seguros;

g) até 10% para Reserva Suplemedtar, ' destinada a absorver eventuais prejui-

zos -e amortizar valor Ativo;

- h),o-restadte será levado aoRundo:de , Bodificação dos:Aciodistas.-

At. 359 - Os dividendos não reclamaàos rio l prazode 3 (ti-és)- anos da data do a-

viso de sua distribuição; prescreverão em favor da Sociedade.

CaPItulo VII

DisposiçOes	 Gerais

Art. 369 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos , de acordo com
as Leis em vigor.

04912269 - 14-9-78 - Cr$7.900,00)

PORTARIA N9 270 DE 5 DE SETEMBRO DE 1978
O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados,
usando da 'competência delegada pela Portaria h9
55, de 9 de fevereiro de 1971, do Ministro de Es
tado da Indllstria-e do Comercio, e tendo em vista
o disposto no artigo 77 do Decreto-lei n9 73, de
21 de novembro de 1966, na Resolução n2 7, de .16
de fevereiro de 1961, do Conselho Nacional de Se
guros Privados, e o que consta do processo SUSEP
n9 005-2,721/78,

RESOLVE aprovar as alterações introduzidas no Es
tatuto da REAL SEGURADORA S/A., com sedé na cidade de São Pau

J.o,. SP, conforme deliberação de seus acionistas em Assembleia
Geral Extraordinária em. 20 de abril de 1978.

LUIZ ..JOS al.NgEIRON.

Superintendente Substituto

REAL SEGURADORA S.A. 

C.G.C. n9 17.256.694/0001-25

Ata da Assembléia Geral Extraordinária

Aos vinte de abril de mil novecentos e setenta e oito, ás nove ho-
ras, na sede social, na Rua Libero Badar6 n9425 - 249 andar, nes
ta Capital, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária acionis
tas da Real Seguradora S.A., representando mais de dois terços do
capital social, atendendo à convocação da Diretoria constante dos
editais publicados no Diário Oficial do Eatadode São Paulo e no
Diário do Cómercio, ambos de 11, 12 e 13 do corrente mês. Na for-
ma do estatuto social, o Dr. Aloysio da Andrade Faria, Diretor Pra
sidente, declarou instalados os trabalhos, assumiu a Presidência
da Mesa e convidou o- Dr. Paulo Augusto de Lima e a mim, José Car-

.... neiro de Moiais, para Secretários'. A seguir, por determinação do
senhor 'presidente, eu, Paulo Augusto-de Lima, Secretãrio, procedi
ã leitura dos editais de convocação do teor seguinte: " REAL SEGU-

RADORA S.A. - C.G.C. n9 17,256,694/0001-25. Assembléia Geral Extra
ordinária. - São convidados os senhores acionistas a se reunirem
em Assembléia Geral Extraordinária no dia 20 de abril corrente, às
S horas, na sede social, na Rua Libero Badaró n9 425 - 249 andar,
nesta Capital, para deliberarem sobre reforma parcial.do estatuto
social, a fim de atender a exigências da Superintendência de Segu-
ros Privados- - SUSEP. São Paulo, 7 de abril de 1978. Aloysio de
Andrade Faria - Diretor Presidente.". Terminada a leitura desses
editais, declarou o senhor Presidente que conforme publicação fei-
ta no Diário Oficial dá União, Seção I - Parte II, de 3 de março
último, a Superintendência de Seguros Privados aprovara a reforma
e reeStruturação geral do estatuto social levada a efeito pela As-
sembléia- Geral Extraordinária realizada em 13 dê dezembro de- 1977,
a fim de adaptá-lo à nova Lei de Sociedades por Ações, exigindo,
porém, as alterações constantes daquela publicação oficial, em ra-
zão do que declarou abertos os debates sobre a matéria. Encerrados
esses debates, paasou-se à respectiva votação, verificando-se, en-
tão, que a Assembléia Geral: primeiro - por votação unânime, re-

formara o artigo 79 è seu parágrafo único do estatuto social, cri-
ando em lugar deste mais dois parágrafos, em .consequência do que-
referido dispositivo passara a ser redigido, na sua integridade,da
seguinte formal "Art. 79 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ardina
riamente, ' até 31 de março de cada ano; -e, extraordinariamente,quan
do convocada pelo Diretor Presidente, ou nos casos legais, Pará-
grafo Primeiro - A Diretoria poderá suspender, por prazo net) infe-
rior . a 8 (oito) dias, antes t da,réalização dá Assembleia Geral, o
registro de transferência de ações da sociedade. Parágrafo Segun-
do - O instrumento de procuração, no Caso de representação do adio
niata por mandatário, deverá ser entregue na sede social, até 5
(cinco) dias antes 4o respectivo conclavé."; segundo - por vota-
ção unânime, reformara a letra "b" do artigo 12 do estatuto social,
o qual passara a ser redigido, na suá integridade, da seguinte for
mal "Art. 12 - Compete à Diretoria: a) estabelecer as normas de
condução dos negócios sociais; b) apresentar o relatório e as-
monstrações financeiras de cada exercício, Opois de submetidos ao
parecer do Conselho Fiscal, Se em funcionamento."; terdeiro - por
votação unânime, reformara a denominação do Titulo VI e. os artigos
18, 19 e parágrafos 9 20 do- estatuto social, os- quais. passaram a
ser redigidos, na sua integridade, da seguinte farinar 	 "TITULO VI 
- Das demonstrações financeiras e-da destinação do lucro - liquido.
Art. 18 - O exercício social coincide cem o ano civil; e . ao fim
de cada exercício a Diretoria fará elaborar as demonstrações finan
ceiras, juntamente com aá quais apresentará proposta à Assembleia
Geral Ordinária sobre a. destinaçãO a ser dada ao lucro liquido do
exercício, observados os preceitos do artigo 19 (dezenove) destes
estatutos. Parãgafo Onico - Dos resultados do exercicio serão de
duzidos os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para	 o
imposto sobre a renda; Art. 19 - Dos lucros líquidos, se ainda
houver, serão destinados: ..a) 5% (cinco por cento), pelo menos, pa
ra o.Fundo de Reserva Legal, ate atingir 20% (vihte por cento) do
capital social; , .b) 25% (vinte e cinco porcento); no mínimo, 	 do
lucro ajustado na forma legal, a titulo de dividendo. ' Parágrafo
Primeiro - O- saldo, se ainda houver, terá o ~tino que, por pro-
posta da Diretoria, for deliberado pela Assembléia Geral, respeita
das as prescrições legais. Parágrafo Segundo - O dividendo previs
to neste artigo não será obrigatório no exercício social em que a
Diretoria informar ã Assembléia Geral Ordinária ser ele incompatí-
vel com a situação financeira da sociedade. O Conaelho Fiscal, Se
em fundionamento, deverá dar parecer sobre essa informação. Os lu
cros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como
reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios
subsequentes, deverão ser pagos domo dividendos assim que o permi-
tir a situação financeira- da sociedade. Parágrafo Terceiro - Quan
do foi pago ó dividendo a que se refere este artigo, a Assembléia
Geral poderá atribuir à Diretoria uma participação nos lucros lí-
quidos desde que d seu total não ultrapasse A remuneração	 anual
dos administradores, nem um deálto dos lucros, prevalecendo o líti
te que for menor. Art.- 20 - Os balanços serão obrigatoriamente
auditados por auditores independentes-, registrados no Banco ,Cen-
tral do Brasil ou na Comissão de Valores Mobillãrioa. Tais audito
res serão livremente escolhidos pelaDiretoria," .; quarto - por.vo
tação unãnime, reformara o artigo 21 do estatuto sócial, o	 qual
passara a ser redigido, na sua integridade, da seguinte forma.r
"Art. 21 - A sociedade entrará em liquidação, mos casos previstos
em lei."; quinto - por votação unânime, revogara o artigo 22 e,
em consequência, o Titulo VIII - Das disposições transitórias; de
seu estatuto social. Terminada essa votação, o senhor Presidente
lembrou aos presentes que seria de toda conveniência incluir no-
Artigo 99 (nono) um parágrafo para explicitar o prazo de mandato
da Diretoria. ColoCada a matéria em discussão e votação, Verifi
cou-se que foi aprovada por unanimidade:, passando o referido Ar-ti
go 99- a ser redigido, na sua integridade, da seguinte formar "Arti
go 99 - A sociedade será administrada por lima Diretoria constituí-
da de 2 (dois) membros, no- minimo, a 5 (cinco) Membros, no máximo,
sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente e até 3
(três) Diretores, eleitos e destituiveis, a qualquer tempo, pela
Assembléia Geral. Parãgrafo Pnico - O prazo-do mandato da Direto-
ria é. de- um ano, mas eatender-se-á ate a- investidura dos novos mano
bros eleitos. Ê admitida a reeleição.". Nada mais havendo a tra-
tar, foram encerrados os trabalhos, dos quais se lavrou esta ata
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que lida e achada conforme vai assinada por todos os presentes

São Paulo, 20 de abril de 1978.

Paulo Augusto de Lima - Secretário

José Carneiro de Morais - Secretário

Aloysia de Andrádê Faria - Presidente da Mesa

OS ACIONISTAS.: 

CONSÓRCIO REAL BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO S.À.

As) Paulo Augusto de-Lima. Aloyaio de 	 Faria

REAL S.A. - PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO

As) Paulo Augusto de Limar. Aloysio de Andrade Fatia

TRANSAMÉRICA. - REPRESENTAÇõES E PARTICIPAÇÕES LTDA.

As) Aloysio de Andrade Faria

ADMINISTRADORA FORTALEZA LTDA.

As) Aloysio de Andrade Faria

NOVA AMÉRICA - REPRESENTAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

As) Aloysio de Andrade Faria

ESTA ATA É CÓPIA FIEL DA ORIGINAL LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO AS FO-

LHAS 5, 5 Verso, 6 e 6 verso.

Paulo Aúgusto de Lima
Secretário

ESTATUTOS .SOCIAIS DA

REAL SEGURADORA. S.A. 

TITULO I 

Da denominação, sede, prazo de

duração e objeto social

Art. 19  - REAL SEGURADORA S.A, é uma sociedade anônima regida

pelos presentes estatutos e pelas disposições 	 legais

que lhe forem aplicáveis.

Art. 29  A sociedade tem sede na cidade, Município e Comarca de

São Paulo, Capital'do Estado de São Paulo, que e-o seu
foro.

Parágrafo

único	 - Poderão ser instaladas, ou suprimidas, sucursais, agen

cias- ou representações em qualquer localidade do pais

ou do exterior, por deliberação da Diretoria, observa-

dos os preceitos legais.

Art.	 39 - O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

TITULO III 

Da Assembléia Geral

Art. 79 A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até 31

de março de cada ano; e, extraordinariamente, quando

convocada pelo Diretor Presidente, ou nos casos legais.

Parágrafo

Primeiro.	 ADiretoria podérit'Suepender, por prazo não inferior a

8 (oito) dias, antes da realização da Assembléia 'Geral,

o registro de transferência de ações da sociedade-

Parágrafo

Segundo O instrumento de procuração, no caso-de representação

do acionista por mandatário, deverá ser entregue na se

de social, até 3 (cinco) diaa antes do respectivo con-

clave.

Art. .89 A Assembléia Geral-será instalada é presidida pelo Di-

retor Presidente ou, na sua ausência, pelo Diretor Vi

ce-Presidente; o qual convidará : 2 (dois) dos presen-

tes para secretariarem os trabalhos.

TITULO .IV

Da administração

Art. 99 A sociedade será administrada por uma Diretoria consti

tulde de 2 (dois) membros, mo mínimo, a 5 (Cinco) mem-

bros, no máximo, sendo um Diretor Presidente, um Dire

tor Vice-Presidente e até 3 (três) Diretores, eleitos

e destitui-veia, a qualquer tempo, pela Assembléia Ge-

ral.

§ Onico - O prazo do mandato da Diretoria é de um ano, mas- es-

tender-se-á até a investidura dos novos membros elei-

tos, E admitida a reeleição.

Art. 10 - Caberá ao Diretor Presidente designar o seu Substituto

ou o substituto de qualquer outro membro da Diretoria,

nos casos de impedimentos ou faltas; não o fazendo ca

berg ã própria Diretoria tal designação.

Parágrafo

Primeiro - No caso de vacáncia de cargo na Diretoria deverá esta

Convocar a Assembléia Geral pára deliberar sobre o pro

vimento do cargo vago.

Parágrafo

Segundo'  - Considerar-se-á vago O cargo de Diretor que, sem causa

justificada, deixar de- exercer as suas funções por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo

Terceiro - AS substituições previstas neste artigo implicarão- ha

acumulação de carg0s, inálusive do direito de voto/meg

mo de qualidade, mas não-na-dos honorários é demais

vantagens do substituIdo.

Art. 49 - A sociedade tem por objeto a exploração de seguros e

resseguros dós ramos elementares, tal como definidos

na legislação em vigor.

TITULO. II 

Do capital e das ações

Art.- 59 - O capital social é de .C:r$ 9.500.00040 (nove milhões e

quinhentos mil cruzeiros), integralmente realizado e

dividido em 9.500.000 (nove milhões e quinhentas mil)

ações ordinárias, nominativas, do valor nominal de Cr$

1,00 (um cruzeiro) cada uma.

Art. 69 - Os documentos representativos das ações serão assina-

dos por 2 (dois) Diretores, entre os quais o Diretor

Presidente, ou o Diretor Vice-Presidente, ou por 2
(dois) mandatários com poderes especiais, cujas procu-
rações, juntamente com o exemplar das assinaturas, te

nham sido previamente depositadas ma Bolsa de Valores

em que a sociedade tiver ás ações negociadas, ou auteh

ticadas com chancela mécánica, -observadas as normas ex

pedidas pela Comissão de Valores . Mobiliários.

Art. 11 - A Diretõria reunir-se-á por convocação do Diretor Pre-

sidente, com 5 (cinco) dias de antecedência, dispensan

do-se esse interregno quando participar da reunião a-

totalidade de seus membros.

Parágrafo

Primeiro  - As deliberações da Diretoria serão tomadas pela maio-

ria dos membros desse 'órgão, e, no caso de empate, 	 o

Diretor Presidente usará do voto de qualidade-

Parágrafo

Segundo  - Qualquer membro da Diretoria terá o direito de creden-

ciar mm de seus pares Por carta, telegrama ou telex, a

fim de representá-lo nas reuniões da-Diretoria, , seja-

para a fotmação de "quorue, seja para a. votação; e,

igualffente, são admitidos votos por carta, telegrama ou

telek,-quando recebidos, na sede social, até o momento

da reunião.

Art.	 12	 Compete ã Diretoria:

a) estabelecer as normaa de condução dop negócios so-

ciais-;



Nos atos de constituição de procuradores a sociedade

somente POc-Será ser representada pelu DletUr rroaidcr,

te 'e' WdISIretor Vice-Presidente, ou por qualquer um
deles'COníjUiitamente com outro Dire.or

TITULO V

Do Conselho Fiscal

0 -5	 1,r

O Conselho Fiscal é 6rgão não permanente, que só será

instalado pela Assembléia Geral a pedido de acionistas,

na conformidade legal.

Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto 	 de

5 (cinco) membros e suplentes em igual número; e a sua

remuneração será fixada pela Assembléia Geral que 	 o

eleger.

Parágrafo

único

Art.	 16 

Art.	 17
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b) apresentar o relatõrio e as demonstrações finarv-ci

Ldb de cada exercício, 4.pnis de submetidos ao pa-

recer do Conselho Fiscal, se em funcionamento.

Art. 13 - Além dos que forem necessários ã realização dos fins

sociais, a Diretoria também é investida de poderes pa

ra transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos

e contrair, empréstimos; adquirir, onerar e alienar inui

' vele e Par 3 c4~42 ~ionárias.

Art.	 14	 Observado o disposto no artigo seguinte, cada um dos

membros da Diretoria é investido de poderes para repre

sentar a sociedade e praticar os atos necessários ao

seu funcionamento regular, ressalvado competir, priva-

tivamente:

I - ao Diretor Presidente:

a) cumprir e fazer cumprir os estatutos sociais,

assim como as resoluções das Assembléias Ge-

rais e da Diretoria;

Parãgrafo

Primeiro	 O Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes que

a lei lhe confere.

Parágrafo

Segundo -

b) representar a sociedade, ativa e passivamente,

em Juizo ou fora dele, especialmente para re-

ceber citação inicial e prestar depoimento pes

soai, sendo a ele facultado designar e consti

tuir procurador especial para estas duas últi

mas hipóteses;

c) instalar e presidir as Assembléias Gerais dos

,acionistas;

Os membros do Conselho Fiscal serão substituidos nos

seus impedimentos, ou faltas, ou em caso de vaga, pelo

respectivo suplente.

TITULO VI

Das demonstrações financeiras e

da destinação do lucro liquido

d) presidir as reuniões da Diretoria, usando do

voto de qualidade quando houver empate nas de

liberações;

e) dirigir e superintender todos os negópios 	 e

operações da sociedade;

f) nomear, demitir, promover, contratar, suspen-

der e licenciar funcionários, em geral, fixan

do-lhes os vencimentos;

II - ao Diretor Vice-Presidente e a cada um dos Direto

res:

a) dirigir os serviços que lhes forem designados

pela Diretoria e pelo Diretor Presidente;

b) realizar quaisquer operações atinentes aos

fins sociais, nos limites e condições estabe-

lecidos pela Diretoria;

c) desincumbir-se das atribuições que lhes forem

cometidas, especificamente, pela Diretoria e

pelo Diretor Presidente.

	

Art.	 18	 O exercício social coincide com o ano civil; e ao fim

de cada exercício a Diretoria fará elaborar as demons-

trações financeiras, juntamente com as quais apresenta

rã proposta á Assembléia Geral Ordinária sobre a desti

nação a ser dada ao lucro liquido do exercício, obser-
vados os preceitos do artigo 19 (dezenove) destes esta

tutos.

Parágrafo

enico - Dos resultados do exercício serão deduzidos os prejuí-

zos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto
sobre a renda.

Art.	 19 - Dos lucros líquidos, se ainda houver, serão destinados:

a) 5% (cinco por cento), pelo menos, para o Fundo de

Reserva Legal, até atingir 20% (vinte por cento)do

capital social;

b) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, do lucro

ajustado na forma legal, a título de dividendo.

Parágrafo

Primeiro

Parágrafo

Segundo

Parágrafo

Terceiro

Art. 15 - Nos atos de aquisição, oneração e alienação de bens

imóveis, ou de participações acionárias em outras em-

presas, ou de contratação de empréstimos, a sociedade

somente poderá ser representada pelo Diretor Presiden-

te, conjuntamente com um outro Diretor, podendo o Dire
tor Presidente designar um de seus pares para substi-

tul-lo em tais atos. Nos demais casos e nos limites

dos poderes a que se refere o artigo 13 (treze) destes

estatutos, a sociedade considerar-se-á obrigada quando

representada:

a) conjuntamente, por 2 (dois) Diretores;

b) conjuntamente, por um Diretor e um procurador,quan

do assim for designado no respectivo instrumento de

mandato e de acordo com a extensão dos poderes que

nele se contiverem;

c) conjuntamente, por 2 (dois) procuradores,	 quando

assim for designado nos respectivos instrumentosde

mandatos e de acordo com a extensão dos	 poderes

que neles se contiverem;

d) singularmente, por um procurador, quando assim for

designado no respectivo instrumento de mandato e

de acordo com a extensão dos poderes que nele se

contiverem.

O saldo, se ainda houver, terá o destino que, por pro-

posta da Diretoria, for deliberado pela Assembléia Ge

ral, respeitadas as prescrições legais.

O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório

no exercício social em que a Diretoria informar ã As-

sembléia Geral Ordinária ser ele incompatível com a si

tuação financeira da sociedade. O Conselho Fiscal, se

em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa infor-

mação. Os lucros que assim deixarem de ser distribuí-

dos serão registrados como reserva especial e, se não

absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes,de

verão ser pagos como dividendos assim que o permitir a

situação financeira da sociedade.

Quando for pago o dividendo a que se refere este arti-

go, a Assembléia Geral poderá atribuir ã Diretoria uma

participação nos lucros líquidos desde que o seu total

não ultrapasse a remuneração anual dos administradores,

nem um décimo dos lucros, prevalecendo o limite que for

menor.
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Art. 20 - Os balanços serão-obrigatoriamente auditados por audi-
tores independentes, registrados no. Central do
Brasil ou na Comissão-de Valores Mobiliários. Tais au
ditores serão livremente escolhidos ela Diretoria. .

TPTULO VII 

Da liquidação

Art. 21	 A'sociedade entrará em láquidação.,- boa casos previstos
em lei.	 ,Iá.01o,

(N9 12259 --t13-9-78 - Cr$8.300-,00)

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Previdência Social

RELAÇÃO RJ. N9 60/78
PORTARIAS DE 29 DE AGOSTO DE 1978

O SECRETARIO DE SERVIÇOS PREVIDENCIARIOS, no uso da com
petência que lhe foi atribUida pela PT/PR n9 241, de 29.6.78, publi
cada no BS/DG n9 62/78, _RESOLVE:

M9 .042 - Designar ó servidor ISRAEL DO JALSEIRELLES, matrícula
n9 817 729, Médico da Tabela Permanente do INPS, para exercer- na Coor
denadoria de Perícias Médicas, a Função de Chefè de Equipe, Código -
DAI-1:11.3, n9 2360267, da estrutura aprovada pela PT/MWAS n9 1125/78,
Cessando, consequentemente, os efeitos da Portaria Coletiva n9 029,-de
20,07.78, publicada no BS/DG-095, de 16.08.78,na parte referente ao
servidor,

N9 043 Designar o servidor SILVIO PASSOS MACEDO, matricula n9
871 693, Médico da Tabela Permanente do INPS, péra exercer, na Coorde
nadoria de Perícias Médicas, a Função de- Encarregado de Anãlise,didigo

' DAI-111.2, n9 2260273, da estrutura aprovada pela WT/MWAS n9 1125/78.

N9 044 - Mésginar a servidora BENEDITA EDINA DA SILVA LIMA:, matrl
CUlit n9 890 450, Assistente Social da. Tabela Permanente-do INPS, para
exercer, na Coordenadoria de Estudos e Pesquisas, a. Função de Encarre
gado de Anã-lige, Código DAI-111.2, n9 2260318,da estrutura aprovada
pela PT/MPAS n9 1 125/78.

PORTARIA-SAP n g 207, de 25 de agosto de 1 97B

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL
DO INPS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dispos
to no item 4 da PT-PR n9 010, de 2 de agosto de 1978 - BS- DG
n9 087178, RESOLVE:

Conceder aposentadoria, de acordo com o artigo
101, item III e 102, item I, letra a, da Constituição, a RO

DRIGO ODILON GUEDES DE MESQUITA, ponto n9 187.718-,Engenheiro,
COdigo NS-916, Classe "B", Referencia 48, do Quadro Permanen-
te do extinto IPASE, com os proventos acrescidos do valor cor
respondente â Função COdigo DAI-111.2, n9 2230609 , de Che
fe da Seção de Engenharia, do Serviço de Aplicação de ' Capi
tal, da Superintendencia no Estado de São Paulo, do extinto
IPASE, nos termos do artigo 180, alea- a, da Lei n9 1711, de
28 de outubro de 1952, bem como de vantagem prevista mi ar-

tigo 10 da Lei 4.345 de 1964,,ftwocesso n9 5006858/78).

PORTARIA-SAP n g 210- , de 28	 de	 agosto	 de 1 978

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DO- INPS,

no uso de suas atribuiçães, e tendo em vista o disposto no item 4 da
Portaria n2 PR 010, de 2 de egosto de. 1 978 - 138-DG n g 087/78,
RESOLVE:

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 101,
item III, parágrafo único e 102, item I, letra a, da Constituição, e
ERMELINDA CUNHA, ponto n g 183 054,no cargo de Enfermeiro, Código -

-NS-904, Classe "13", Referencio 48, do Quadro Permanente do extinto

IPASE, com os proventos aerescidoe do valer correspondente il.-Função
de. Chefe da Seção de Enfermagem, COdigo DAI-I11.2, h g 2230837, dos
Serviços Técnicos, do Sanatório Alcides Carneiro, do Departamento de
Assisténcie ) do extinto IPASE, pos termos do artigog180, alínea e,ida
Lei n g 1 711, de 28 de outubro de I 952 . ,- bem como-da vantagem previs
ta no artigo 10 da Lei nM 4 345, de 1 964 , (processo n95002685/78)

, ui	 , PORTARIAS DE -6 ME :JULHO-DE 1978.
- -0 SUPEIR1NTENENTÉZ'kESItNAL =00 . INPS, no- Estado

do Espírito Santo, no uso da competência que lhe foi atribuída
pela PT/PR1 i9 r241, de 29:6'.7'.8j,.iâbl'i.cede . no ES/DG n9 - 62/7W
RESOLVS:'

N9 01 - '	 Dispensar 'O.servidóra ' NEYDE JOSÉ PIRES DO CARMO
CASER, matricule n9 186 994, da Função de Chefe da Seção de Iden

	

tificação e Pagamento, do Serviço de Previdência Social,	 Código
DAI-111.2, n9 12830415.

N9 02 - Conceder exoneração ao :servidor JOSÉ DE ALENCAR BAR
pios GuimARA-Es , matrícula n9 16 358, Odontólógo NS-900, Classe "A",
Referência 43, do Quadro Permanente do antigo INPS, do cargo' em
Comissão, Código p4s-102.1, m9 3100217, de Assessor do Superinten
dente do antigo INPS.

PORTARIA COLETIVA N9 009„ DE 21 DE AGOSTO DE 1978
O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INPS, no Estado do

Espirito Santo, no Uso da competência que lhe foi atribUida pela
PT/PR n9-241, de 29-.6.78, publicada no 83/DG n9 62/78, RESOLVE:

Designar os servidores coAstanres .da relação. a-
nexa, ocupantes dos cargos e empregos discriminados, para exerceram-
as Funções do Grupo DAI-110, da estrutura aprovada pela PT/MPAS -
n9 1125/78, cujas características estão indicadas.

ANEXO IA .0076116 COLETIVA se2L°Lee2__.2 ee  agosto	 et II 78

........
SeRVIDOR FUNÇÃO

Sal
ed ee• o

II*	 At
eteniépeu

500.105.6 5 OSE
C•TEGO1116
I VIICIOMAL III nome No 4 00

822 333 JAIR 5121213/ 17-05-901-843 CRIDE CIE EQUIPE Ilk COMMACCILIA RE- 16I-111.2 2262024
GICS4AL DE PEA/CIAS MEIDICM, CA	 m-
ain:AMA REGICIDAL IZ SERVIQ36 PREV/-
recaiam

161 990 MkRIZA BARDEM COMEM 12-54-801-924 SEMI/IRIA ACHINISIMITVA 16 MIRE - 16I-111.1 1162045
TARIA REGICNAL CIE PIANEMENIO

161.982 VALMIA 51156 MEI 17-16-801-024 0056 16 MÃO CE EXPEDIMIE E AR3111 16.7-111.1 1162071
50 16. COMMACCRTA REGICIAG 50r

 E FTSIONCM

181 482 mim RIM 5A-801-13.30 M114IMG0DO DE SETOR TECNICO DA COZE DA1-111.1 1162009
DEM133141A MIMA/ CE ccecessFo	 De
BEIIIFICIOS DA ~IRMA MGICSINI. CE
MME/MW

57 196 DILENI MARTA MIMO IMCE 56-801-8.30 MAMEM° CE SEICII Itc2410) CR	 SE ou-111.1 1162048
MARIA ISEGICIVIL DE 20.005000410

s

PORTARIA N9 010- , DE 21 DE AGOSTO DE 1978

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INPS, no Estado dó
Espirito Santo, .no uso da Competenáia que lhe foi atribuída pe
la PT/PR n9 241, de 29..6:78,publicada no BS/DG n9 62/78,1E9OLVE:

Designar o servidor JOSÉ LUIE CARNEIRO, matricula-
n9 31 595, Tetnico de Contabilidade, EM-1042,11.33, do Quadro
Permanente do antigo INPS, para exercer, em caráter provisório,
enquanto houver insuficiência de funcionários na categoria fun
cional ~lata, a Função de Chefe de Equipe da Secretaria Regio
na]. de Planejamento, Código DAI-111.2, n9 2262047, da estrutu-
ra aprovada pela PT/MPAS N9 1125/78,

PORTARIAS DE 22 DE AGOSTO DE 1978

A DIRETORA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO. PROFISSIONAL,
DO INPS, no Estado do Espírito Santo, na forma do Art. 170, inciso

da Portaria MTPS-3.283, de 18 désetembro de 1973, RESOLVE:

N9 02 Designar a servidora LOURDES OLIVEIRA DIAS, * Assis
tente Social, matricula n9 819 153, da Tabela Permanente da- Secre
teria Regional de Serviços Previdênciários da Superintendência Re
gional do Espirito Santo, integrada À Administração Unificada c16
INPS, para exércet a Função de Coordenadora Técnica, Código DAI-
-111.2, n9 2206072.

t

"IN



PORTARIA N° INPS-SRSE4, DE 10 DE
AGOSTO DE 1978

O Supel intendente Regional do INPSem Ser8iPe, no uso das atribuições con-
feridas no inciso III, do item 2 da Re-
solução numero INPS 035.015, de 18 de
julho de 1978, resolve:

Conceder rescisão, de acordo com o
artigo 487 da Consolidação das Leis doTrabalho (CLT), a partir de 2 de agostode 1978, do Quadro de Trabalho da ser-
vidora Maria Elenize Ramos Freire, ma-
tricula núme.o 180.404, Auxiliar de Ad-ministração, da Tabela Regional do Pes-soal Temporário do INPS, lotada na Su-perintendência Regional no Estado de
Sergipe - SRSE (Processo n° 01391-78).
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N9 04 -	 Designar o servidor WALACE GOMES DA FONSECA,Médico,
maÊrictila 114 700209, da Tabela Permanente da Secretaria Regional
de 'Serviços Prá3l.denciários da Superintendência Regional dci Espiri
to -Santo,- intórada á AdMinistração Integrada do INPS.: para 	 exer
rer a Função de Coordenador Técnico, COdico	 2206073.

PORTARIA RIMSJ 012, DE 17 DE
AGOSTO UR 1978

00 Ccaumdbor Regional do Instituto Na-
icional de Previdência Social -- MPB, no

Rafada da Paraíba, ao; uso das -atribui.udeee ~lhe confeWO inciso VIL do
i:artiirO;14, do Aneicotil,,Ida:131N4214-1111M8
954 de 1978, resolve:

Designar Lúcia de Brito Pimiine, ma-
tadcuhi número 185.432, ocupante dó carga
de Agente Administrativo, Classe .AL As-f97911cia 25, do Quluhm ,do extinto IFASE,
para exercer a Unção, ema confiança, deChefe da Seção de Expediente Gerei.
Código MI-111.1, número 1104053, desta
Consultoria Regional, ¡previsto no Anexo

Segunda Parte, B. da Podaria UM --3413A8 -- 984-78.
PORTARIA N9 -013, de 13 de junho de 1978

O GERENTE REGIONAL DO INPS, no Estado do Piauí
no uso das atribuições que lhe confere o disposto na- PT/MPAS n9
838, de 19.9.77, e tendo em vista o que consta dó Memo,-Circular,
n9 01.00 6.0/1075/77, RESOLVE:

Designar a servidora TALMAI DE LUCA FONSECA,
Agente Administrativo, SA-801-I,T, Referência 29, matriucla n9-
805 514, da Tabela Permanente do INPS, para exercer no Serviço
de Seguros Sociais de Curitiba, aFunção de Chefe de Posto de Pes

Auxilio Reclusão e Pecúlio por Morte (60.14.200-54) Código
DAI-111.2, n9 1210705, da Tabela do INPS.

PORTARIAS DE 18 DE AGOSTO 5E 1978

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO- INPS, no Ettado dá Santa
Catarina, no uso da Competência que lhe foi atribuída ~a-PT/PR -
n9 241, de 2 9-.2.78,publicada no BSEDG n9 62/78, RESOLVE:

21e,
1~5f.1n3:=Tornar=sem,mfeind-a(RT/INPRSCG-028,dà:P0Çi778f:Pub1i!I
ca01.-~lOs Sb-0-4-1: il9 , 1,511,7,de'.Ç11,48,,7,g, referente -ao' servidor ;MANOEL'
LU-LZ GASPAR,'-mátricula 09 48. 396.

NO' -0-W='	 Tornar aeM• ekaitio' à delsi .griação da servidora ODE:J.1, CRUZ •
PENNA, Matricula n9 39 252, incluida'na Portaria èoletiva
09 033, de 14.07.78, publicada no D.0,-U. 09 146, de .02.08.78, pá-
gina n9 4 058.

N9 007 - -Cessar os efeitos da Portaria Coletiva n9 INPS-RSCG . n9045, de 17 .07.78,públicada no D-0.U. n9 15-3, de 11.08.78,na parte
referente ao servidor OSMARD ANDRADE FARIA, matrícula mo 282.339.

N9 007-A- Nomear o servidor OSMARD ANDRADE FARIA, matrícula n9
882 339, Médico, Código .LT-NS-901, CIasse"B", Referência 47, para
exercer o cargo em comissão, CódigaLT-DAS-101-1, n9 3161844, -- de
Coórdenador Regional de Perícias Médicas, da, Secretaria Regionalde
Serviços Ptevidenciárioa, dà estrutura aprovada pela FT/MPAS-1125/78.

N9008 - Designar a servidora JANETE MARIA SILVESTRI MIRANDA,-ma
tricula n9 825 776, Técnico de Administração, Código IT-NS922,Clas
se "A", Referência 43, para exercer, na Secretaria Regional de Pia
nejamento, a Função de Encarregado de Setor Técnico,. Código DAI -
111.1, n9 1161870, da- estrutura aprovada pela PT/MPAS n91125/78, em
caráter provisório, enquanto hoüver insuficiência de servidores
categoria funcional correlata.

PORTARL4, No RMAC-008-78, DE 19 PE
JUNHO DE 1978

O Consultor Regional do INPS, ,no Es-
tado do Matiliihi$0, --no tão dás atribui-
Can que lhe confere O inciso VII 40 ar-Etig0 - 14, do Anexo II da PT-Cilt-MPAS-
954-48, resolve:

Designar Stizel Neves, matricula.-IPASE
número 2.124.349, ocupante do emprego
de Agente Administrativo, Referência 25,
da Tabela Permanente do antigo IPASE,
para exercer a fundi° de Chefe da Se-
ção de Expediente Geral, Código

•-. 
•DAI-111.1, número 1119723, desta Con-

sultoria Regional, previsto no Anexo V,
Segunda Parte, B, da Portaria GB-2CPAS
954 de 1978.

N9 009 - Cessar os efeitos da PT-Coletiva n9 INPS-RSCG,n9 033/78,pu
blicada no DOU, n9 146, de 2.8.78,na parte referente à designação dd
Agente Administrativo, Classe "B", Referência 30, JOSÉ ENORY AUST, na
triCula n9 27 920.

N9 009-A - Designar o servidor JOSÉ ENORY AUST, Matricula h9 27 920,
Agente Administrativo, Classe "B",Referência 30,para exercer, na Coór
denadoria Regional de Manutenção de Benefici~ Função de Chefe de
Equipe, Código DAI-111.2, n9 2261833,da estrutura- aprovada pela PT/
MPA5-n9 1125/78,em caráter provisório,enquanto houver insuficiênCiade
servidores na categoria funcional correlata.

NO 010 - Cessar ts efeitos da Portaria mo INPS-RSCG/ 119 048,de 17
de julho de 1978,publicada no DOU,n9 I53,de 11,8'..78,referenre à deáig
nação do Agente Administrativo, Classe "a . , referência 30, VALCI CAR
DOSO DA COSTA, matrícula no 56 305.

N9 010-A - Designar o servidor, VÁLCI CARDOSO. DA COSTA, matrícula n9
56 305, Agente Administrativo,Classe "B", Referência 30, para exercer
na Cootdenádoria Regional de Insárição de Beneficiários, da Secreta
ria Regional de Benefícios, a Função de Encarregado de Análise-, Código-
DAI-111.1, n9 2161239, da estrutura aprovada pela PT/MPAS n01125/78,
em caráter provisõrio,.enquanto houver insuficiência- de servidores na
categoria funcional correlata.

N9 Dll - Designar a servidora ROSA MARIA SALVATO DA SII,VA,matricula
n9 806 313,Agente Adminis trativo, IT-SA-801,Cla5seB",Referência 29,do
Quadro do INPS,-para. exercer,na Secretaria Regional de Planejamento, a-
Função de Encarregado de Setor Téenico, ' Código DAI-111.1, n9 1161871,
da estrutura aprovada pela PT/MPAS n9 1125/78.

N9 012 -Designar o servidor JOSÉ PATROCINIO DA COSTA, matricula no
460 646,Agente-Administrativo,SA-801-Classe "B",Réferência 29,do Qua
dro do ex-FUNRURAL,para exercer na Coordenadoria Regional de Contabi
lidade e Finançat,da-SeCretaria Regional de Administração, a Função
de Chefe de Seção de Expediente e Arquivó,Código DAI-111.1~1161893,
da estrutura aprovada pela- PT/MPAS n9 1125/78.

PORTARIA N9 035, DE 18 DE JULHO DE 1978

O SUPERINTENDENTE REGIONAL. DO INPS, no Estado
do Paraná, no uso da competência que lhe foi atribuída pela PT-
PR n9 241, de 29.6-78,publicada no BS/DG,n9 63/78, RESOLVEI

Nomear o servidor JOÃO CÂNDIDO DE OLIVEIRA NIM,
Matrícula n9 161 121, Agente Administrativo LT-SA-801,Referência
A-24, para exercer na Coordenação Regional de Benefícios de Legis
lação Especial, da Secretaria Regional de Benefícios, a Função
de Coordenador Regional, LT-DAS-101.1, n9 3161188, da Tabela Per
manente do INPS, da estrutura aprovada pela PT/MPAS n9 1125/78
ficando o mesmo, em decorrência, exonerado do cargo effi comissão
de Diretor da Diviso de Benefícios Pecuniários da Diretoria Re-
gional -do Estado do Paraná, 09 31220125, Código DAS-101-1, do Fun-
rural.

PORTARIA N4 02, de 23 de junho de 1978.

. O SECRETÁRIO REGIONAL DE SEGUROS SOCIAIS, DO INPS,
no Estado do Paraná, na forma do disposto na PT/MPAS n9 838, 	 de
19.9.77, e tendo em vista o que consta do Memo,Circular n901.006.0
1075/77, RESOLVE:

Designar a servidora CÉLIA MARIA SCHULTZ BRANDT
matricula n9 828 934, Agente Administrativo, LT-SA-801,Referencia,
09 25, Classe "A", da Tabela Permanente do INPS, para exercer 	 na
Coordenação Regional de Benefícios da Secretaria Regional de Segu
ros_Sociais, a Função de Encarregado de Setor Técnico, Código DAI-
111.1, n9 1109884.

PORTARIA RRJS N o-01	 Rio de janeiro, 28 de agosto de 1978

O secretíri.o Regional de Serviço. Previdenciários, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo Inciso 1, Art. 96 a0 Regi
mento Interno aprovado pela Portaria MIAS nl 1.131 de 29/06/78resolvo:

Designar a eervidora MARIA IRACEMA ARAUJO, matrícula no819.557, ocupante do emprego de Psicóloga, para exercer, na Coor
d-naçgo Regional de Peabilitaçio Profissional, a funçió de Enoar
regado de Análise, código DAI-I11.1, no 2160700, da estruture a
provada pela PT Nv 1.125/78, cessandoee, em decorríncia, os efei
toe do ato que a designou pare responder pela funçie de Encarre-
gado do Análise, código 1)AI-111.1 n o 2103846.
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PORTARIA N9 INPS/HRSE ,, 5, de 15 de agosto de 1978

-O SUPERINTENDENTE'REgiONAL DO INPS- NO- ESTADO -DE SERGIPE, no uso da competência que lhe ilfdr- atílbuida pela PT/ PRns 241, de 290678, publicada no BS/DG,n96U70;,RESOLVE:

Designar a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO ,SAM
PAIO HAIA, matricula n9 163-213 ,, ocupante Jdd emprego , de,Agente :AdráfbÁ

strativo, Cõdigo LT-SA-801, A-24, para amercer, ma Coordenadotia,4
Regional de Concessão e Manutenção de Benefícios, a Função- de EnCar
regado de Setor Técnico, Código DAI-111.I, ;191162769, da estrutura
aprovada pela PT/MPAS n9 1 125/78.

PORTARIA COLETIVA N9 10, DE 15 DE JUNHO DE 1978

O AGENTE DO IAPAS, na cidade de COLATINA, no Es-
tado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições, na forma do
art. 176, inciso I, alínea "a", da Portaria MTPS 3283 de 18.09.73,
e RESOLUÇÃO IAPAS-PR n2 15/78, item III, alínea "e", RESOLVE:

Designar o servidor abeixo . Indicado, ocupante do
emprego a seguir discriminado, da Tabela Permanente do INPS, para
exercer e função do Grupo DAI-110, Cujas características estão in
dicadas„ cessando os efeitos da PortarianESCT-046, de 1,12.77.

PORTARIA N9 248

O AGENTE DO IAPAS, na Agência da Penka,,na-cidade dp,
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, ta forma da Seção XIV ,.art. 123, inciso III, letra "e", do Regimento Interno 4o IAPAS- PR-_,mpAs, n9 1132, de 29,6.78, RESOLVE:

ZP:M	
r•t c

-

da Penha, a PluiçãO de Chefe de Seção de Recursos do Poeto de MenutmÉção 
QUitungo (60-11-207.55), Código DAI-111,1,-W 1105879.

tricula n9 49 14,, 
Agente AdminisrabkVW.Oana-eZerCer,na Agêncià

Desi-gnar-o servia:Dr 4/gf./EL S/gUEIRA,DOS SANTOS, na

TERMOS DE CONTRATO
miNYSTÉRIO DA. AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

EXTRATO DA TOMADA  DE PRECOS

N9
CA - SUDEPE, comunida que fará realizar a TOMADA DE PREÇOS

13/78, cujo Edital se resume:

A Superintendência do Desenvolvimento da PES-
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OBJETO	 : Aquisição de Livros e Ass inaturas de Revistas

PROPOSTA	 : Serão recebidas até o dia ^05 de outubro de
1978, às 9:30 horas, na Sede, sito à-Av. W/3
Norte, Quadra 506, Bloco "C" sala 18-A Tér-
reo.

PORLARIA N9 02, DE 31 DE balo DE 1978

O AGENTE DO IAPAS, na cidaáe de São Miguel do Oeste,no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n9 03, de
10,04.78, dos Presidentes do IAPAS, INPS e INAMPS, e tendo em vista adeterminação contida no OF/CIR/DP/Df n9 04, do Diretor-Geral do Pessoai do .MTPS e ainda o Art. 176, inciso I, letra "a", do Regimento Interno, publicado no BS/DG n9 239/73, RESOLVE:

Designar o servidor ARNO FERRI, matrícula n0806.220,
Datiiógrafo, do Quadro Permanente do antigo INPS, para exercerno INPS
integrado ã Administração Unificada do INPS, a Função de Chefe de Ser
viço de Seguros Sociais, Código DAI-111., 2, n9 1215717, da. Tabela doantigo. INPS, cessndo, consequentemente„ ma data do -início doamitricio,
os efeitos da Portaria que o designou para responder pela referidanin
ção.

PORTAFtLk N9 127, DE 2.2.78

O AGENTE DO IAPAS, no Bairro de Brás, Cidade de
São Paulo, no uso de suas atribuições, na fórma do disposto na PT/
MPAS n9 838 de 19.9,77, e tendo em vista o que consta do 

Memo-Circu-lar n9 01.006 .1075/77, RESOLVE.:

Designar THAIS APARECIDA BURIN, matrícula n9
834 756, Agente Administrativo da Tabela Permanente do INPS,para e-xercer no Serviço de Seguros Sociais, integrado E Admin istração Unificada do Pré-INPS, a Função de Chefe de Seção, Código DAI-111.1, n9
1118879, da Tabela do INPS.

	

CADASTRO	
Para as firmas interessadas é indispensãvel ainscrição ou comprovação de atualização no ca
dastro de fornecedor da Superintendência do
Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, até 72:00
horas antes da abertura das propostas finan
ceira.
COPIA DO EDITAL E INFORMAÇÕES, na Sede da SU

DEPE, no endereço acima.

Brasília, 14 de setembro de 1978

Antonio Januário Pacheco
Chefe da DIMAP/SUDEPE

MINISTÉRIO DA SAÚDE:

INSTITUTO NACIONAL -DE ALIMENTAÇÃO .E NUTRIÇÃO'

EXTRATO DO CONTRATO N9 008/18

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE StRVIÇO ENTRE OI NSTITUTO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E _ND-TR IÇÃO-INAN E A EMPRESA BRASILEIRA DLC ORREIOS E TELgGRAFOS-tCT.

Resumo do Ob'eto do Contrato - A ECT, .por seus írgios competenes, execut-ara a co eta, transporte e entrega de 
corresponden -cias agru p adas que lhe forem-confiadas pelo 1NAN, em imbita na-cional, com ob tervincia das nórmas legais em vigor.

Dis ensa te licita ão - Foi di spensada . a lititaçia com base nóart.	 , §	 , a inea "f"„ do Dec reto-Lei n9 200767, por se 1tratar de Empresa Palita. Federal que explora serviços nonopolizadot.

Crídito elo ual correrí a des esa - Atividade 2 -.0,7.2 - Superviso e -Coor enaçao de A i mentaçao e. Nutrição, co nstante	 do?
O
rçamentos Geral- da União, Lei n9 6.486, de 

06 .12.77, e	 Anualda Autarquia, p
ublicado nó Diírio Oficiei de 30.12-.77. .

mo--;



EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

taxas de Câmbio
COTAÇÕES Em aunemos POR UNIDADE

Boletim N:: 171 Data: 05.09.78'1

M O E DA S A/v cc"vR6

18,750

A/V VENDA
Polar dos
Estados Unidos 18,850

18,750 18,850-
Dólares-
Convóni,

NOMINALLibra Esterlina NOMINAL

NOMINALMarco Alega° NOMINAL

Florim Nolandós NOMINAL NOMINAL

NOMINAL •Franco Suiço

NOMINALLira Italiana

NOMINAL

NOMINAL

NOMINAL NOMINAL.Franco Belga

NOMINALFranco Francós

• NOMINALCoroa Sueca

NOMINAL
Coroa
Dinamarquesa

NOMINAL NOMINAL
Coroa
Noroeguesa

NOMINALXelim Austríaco- •

NOMINALNOMINAL . ^
Escudo
Portugas

tqop(xwa
Peseta
Espanhola.

NOMINALDólar Canadense NOMINAL

NOMINAL

NOMINAL

NOMINAL

NOMINAL

NOMINAL

len Japonós NOMINAL

NOMINALPeso Argentino

NOMINAL

NOMTNAL

NOMINALNOMINALNovo Peso
Uruguaio 

Data: 08.09.78Boletim N.*: 173
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,NUmero e- data do -Empenho - Nota de Empenho n4 289, de 25.07.78.

Valer do Contrato - 0 presente Contrato tem seu valor estimado!

I

em 'Cr$ 360.000.00 (trezentos e sessenta mil cruzeiros) para	 eexercicio de 1978.

Prazo de visincia - A partir da data de assinatura atg 31 de dezembro de 1978, prorrogavel automaticamente por 4 periodos	 de12 (doze) :meses.

MOEDAS Api	 COMPRA A pi	 VENDA
,Dolar dos
'atados Unidos 18,750 18,850
Dólares-
Convónio 18,750 18,850
Libra Esterlina NOMINAL NOMINAL

Marco Al emito NOMINAL NOMINAL

Florim Holandós NOMINAL NOMINAL

Franco Suiço NOMINAL NOMINAL

Lira Italiana NOMINAL NOMINAL

'Franco Belga NOMINAL NOMINAL

Franco Francós NOMINAL NOMINAL

Coroa Sueca NOMINAL NOMINAL
Coroa
Dinam arquesa NOMINAL NOMINAL
Coroa
Norneguesa NOMINAL NOMINAL

Xelim Austríaco NOMINAL NOMINAL
Escudo
Port0124$ NOMINAL NOMINAL
Peseta
Espanho 1 a NOMINAL NOMINAL

Dólar Canadense NOMINAL NOMINAL

Ien Japonós NOMINAL NOMINAL

Peso Argentino NOMINAL NOMINAL

Novo Pçso
Urugualo NOMINAL NOMINAL

Boletim	 172
	

Data: 06.09.78

Boletim N:: 170	 Data: 04.09.78

Data de assinatura  - 05 de Setembro de 1978

Assinaturas - Bertoldo Krusé Brande de Arruda, pelo MAN, Fer -
)iando Baptista, pela ECT.

Testemunhas: Marideia de Oliveira Melo e Maria 1.5cia de Souza

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Prev:dência Social

RESUMO DE CONTRATO

Resumo do Termo Aditivo ao contrato de construção do prédio
do CENTRO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL DE BELO HORIZONTE, dele
brado -pelo INPS com a firma SERGEN -SERVIÇOS GERAIS DE ENGENHA

RIA S/A, estabelecida nesta Capital, de conformidade com 	 a
Ordem de Serviço-SGP U9 014,15/76, nas condições abaixo:

OBJETO.: Alteração da cláusula 5, referente ao parcelamento dos

pagamentos dos serviços contratados.

LICITAÇÃO: Concorrência Pública n9 DG-351/77, realizada no Rio
de Janeiro.

DATA DO TERMO ADITIVO: 31.08.78

PRAZO DE  VIGÊNCIA: 470 (quatrocentos e setenta) dias

VALOR: C$ 55.305.860,00

EMPENHO: Custo - 1008 - Elemento - 411 - Subelemento - 02
Projeto - 11-570.

Belo Horizonte, 12 de setembro de 1978
(Oficio N9 306/78 - AN.)

MOEDAS Aís,	 COMPRA AA,	 VENDA MOEDAS. Ais,	 CCHPRA AI,/	VENDADólar dos
Estados únidos 
Dólares-

18,750 18,850 Dotar dos
Eatados Unidos 18,750 18,850

Comiónio 18,750 18;850 Dólares-
Convónio 18,790- 18,850

-- Libra Eaterlina . NOMINAL NOMINAL _ Libra Esterlina NOMINAL NOMINAL
Marco Alemio NOMINAL NOMINAL Marco Alemio NOMINAL NOMINAL.
Florim Nolandóa NOMINAL NOMINAL Florim Holandóa

..	 _

' NOMINAL NOMINAL
Franco Suiço NOMINAL NOMINAL Franco Suiço NOMINAL NOMINAL	 •
Lira Italiana NOMINAL NOMINAL Lira Italiana . NOMINAL NOMINAL	 •
Franco Belga NOMINAL NOMINAL	 . Pranco Belga NOMINAL : NOMINAL
Franco Francós NOMINAL NOMINAL Franco Primas NOMINAL NOMINAL
Coroa Sueca NOMINAL . NOMINAL Coroa -Sueca NOMINAL NOMINAL
Coroa
Dinamarquesa NOMINAL NOMINAL. _Sg::,rq.... NOMINAL	 . NOMINAL
Coroa
Norueguesa NOMINAL NOMINAL Coroa

Noruereesa iNOMINAL NOMINAL
aelim Austríaco NOMINAL NOMINAL ' Xelim. Austríaco NOMINAL NOMINAL
Escudo
Por tuguós	 - NOMINAL NOMINAL Escudo

Portuguós NOMINAL NOMINALPeseta
Espanhola NOMINAL NOMINAL Peseta

Espanhola- NOMINAL NOMINAL
Dólar Canadense NOMINAL NOMINAL D'lar Canadense NOMINAL NOMINAL
Seu Japonós NOMINAL NOMINAL '	 Ien Japonós NOMINAL NOMINAL
Peso Argentino NOMINAL NOMINAL - Peso Argentino NOMINAL NOMINAL

UW.T. g° . NOMINAL NOMINAL nWato NOMINAL NOMINAL

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
ORDENAMENTO JURIDICO

DIVULGAÇÃO

Isr 1.252
DECRETO-LEI N.° 2, DE 15/3/75

ATRIBUIÇOES DO PREFEITO

PREÇO

Cr$ 4,00
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ÍNDICES

I

LEGISLAÇÃO FEDERAL

NUMERICO	 — Com indicação da data -da publicação no -Diário Oficial - e dó 'Volu-me da **Coleção das Leis-.

ALFABETIC
O-REMISSIVO — Pela ordem alfabética do assunto.

LEGISLAÇÃO REVOGADA — Diplomas legais ou seus dispositivos expressamente alterados, revOga-dos, derrogados, declarados nulos, caducos, sem efeito ou insubsistentespela legislação publicada no ano a que se refere o volume.

1

1967

DI VULGAÇÃO N.. 1.042 — Cri 8,00

1968

DIVULGAÇÃO N.° 1.152 — Cr$ 20,00

1969

DI VULGAÇÃO N.° 1.184 — Cr$ 25,00

1970

DIVULGAÇÃO N.° 1.202 — Cr$ 20,00

1971

DIVULGAÇÃO N. • 1.211 — Cr$ 25,00

1972

DIVULGAÇÃO N.° 1.225 — Cr$ 35,00
'44

1973

DIVULGAÇÃO N.° 1.247 - PREÇO': Cr$ 45,00



PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00

-•••,


